
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00011.20241031/0001-08

Torna-se público que o(a)  Fundo Municipal  de Saude,  por  meio do(a)  Pregoeiro,
realizará licitação,  para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 08 de janeiro de 2025
Horário da sessão pública: 10:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Item
Modo de disputa:Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS  E  EVENTUAIS  CONTRATAÇÕES  DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES  DOS  DIVERSOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA-CE.,
conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas neste Edital  e seus
anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de
seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Item,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem como  a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

 



3.2..  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,

impossibilitada de  participar  da licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

3.7.3.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;



3.7.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9.  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.6  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com  o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma e no prazo  estabelecidos  no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;



4.4.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.
4.5.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.  16 da Lei n°
14.133, de 2021.
4.6.  O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os  requisitos  estabelecidos  no art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1.  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as  fases de apresentação de propostas  e  lances  e  de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:



5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.  Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5.  Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.
5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.



6.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3.  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4.  O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais)
6.10.  O licitante poderá,  uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no
intervalo  de quinze segundos após  o  registro  no sistema,  na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com
prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver
lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo  sistema,  poderá  o(a)  Pregoeiro(a),  assessorado  pela  equipe  de  apoio,



justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances.
6.17..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.
6.19.  Em relação  a  itens  não exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.19.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao  da  primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos controlados  pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.



6.19.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  e empresas  de pequeno porte  que se encontrem nos  intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.Só poderá haver  empate entre propostas iguais  (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.21.  Encerrada a  etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer  acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3.  O  resultado  da negociação  será  divulgado a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a



negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art.  14 da Lei  nº 14.133, da 2021, legislação
correlata  e no item 2.7 deste Edital,  especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b.  Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e Suspensas  (CEIS),  mantido

pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.



7.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de

Referência;
7.7.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4.  não  tiverem sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
7.7.5. apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

7.8.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão



exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  ata  de  registro  de  preços  e  contratos,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do documento digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 



8.10.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação  no  momento  da  habilitação.  (IN  nº  3/2018,  art.  7º,  parágrafo
único).
8.11.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

8.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2.  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de
apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.
8.12.  A  verificação  no  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  ou  a  exigência  dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa à regularidade
fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21:

8.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.



8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período,
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital  e
disponibilizada na plataforma eletrônica.
9.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original



10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas
seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2.  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do
registro de preços,  nas hipóteses previstas nos art.  28 e art.  29 do Decreto nº
11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para
negociação,  na ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

11. CONTRATAÇÃO
11.1.  Depois  de  assinada  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor  registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  da  data  do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 



11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  de  12  meses  prorrogável  conforme
previsão nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar  possível  suspensão temporária  de participação em
licitação,  no  âmbito  do  órgão ou  entidade,  proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.5.  Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores,  o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco)  dias  úteis,  sob  pena de aplicação das penalidades  previstas  no edital  e
anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.
11.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da contratação  direta  se  recusar  a  assinar  o
contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo  próprio  do  sistema,  durante  o  prazo  concedido  na  sessão  pública,  não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.  Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em  campo  próprio  do
sistema.



12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7.  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

13.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível;

13.1.2.3.  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer

natureza, em especial quando:



13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5.  a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  dos  itens  13.1.1  a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar,  em decorrência da prática  das infrações  dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens



13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.9.  A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou a ata de
registro  de preço,  ou em aceitar  ou retirar  o  instrumento equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.



14.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
15.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O agente de contratação ou a autoridade competente poderá, a qualquer
momento, realizar diligências para complemento de informações e/ou comprovação
de informações e documentos, bem  exequibilidade de preços ofertados.
15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.
15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO II.1 - Modelo de matriz de riscos
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços



ANEXO IV - Modelo de diário de bordo

Itapipoca/CE, 10 de dezembro de 2024

assinado eletronicamente
Vanessa Bezerra Coutinho

AUTORIDADE COMPETENTE
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, NATUREZA E DETALHAMENTO DO OBJETO E DA 

FUNDAMENTAÇÃO. 

1.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1.1.1. SECRETARIADESAÚDE - SMS 

1.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

1.2.1 Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca - AMTI 

1.2.2. Instituto do Meio Ambiente do Município de Itapipoca - IMMI 

1.2.3. Secretaria da Chefia de Gabinete - SCG 

1.2.4. Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação - SASDH 

1.2.5. Secretaria de Cultura - SECULT 

1.2.6. Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Recursos Hídricos - SDA 

1.2.7. Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo - SEDETUR 

1.2.8. Secretaria de Educação Básica - SEDUC 

1.2.9. Secretaria de Esporte e Juventude - SEJUV 

1.2.10. Secretaria de Finanças  -  SEFIN 

1.2.11. Secretaria de Infraestrutura - SEINFR.A 

1.2.12. Secretaria de Relações Institucionais - SRI 

1.2.13. Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG 

1.2.14. Instituto de Previdência dos Servidores Municipais - ITAPREV 

1.3 A natureza do objeto é classificada como comum por se tratar de uru serviço de ampla execução no 

mercado, não exigindo nenhum tipo de complexidade em sua descrição para o seu secesso, assim tornando 

um objeto de comum realização. 

1.4. FUNDAMENTAÇÃO: 

1.4.1. Estudo Técnico Preliminar anexo aos autos do processo. 

1.4.2. Lei Federal n° 14.133/21; 

1.4.3. Decreto Municipal n° 10/2024; 

2. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCAJCE. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. DA JUSTIFICATIVA: 
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3.1.1. A locação de veículos é uma estratégia operacional adotada para otimizar recursos, garantir a mobilidade 

necessária para a execução das atividades administrativas e de campo, e assegurar a continuidade dos 

serviços públicos essenciais prestados à população. 

• Necessidade da Locação de Veículos 

As secretarias municipais de Itapipoca desempenham uma variedade de funções críticas, incluindo 

saúde, educação, assistência social, infraestrutura, e meio ambiente, entre outras. A realização eficaz 

dessas funções depende diretamente da disponibilidade de veículos adequados para transporte de 

pessoal, materiais, equipamentos e insumos necessários para a execução de suas atividades. As 

principais razões que justificam a necessidade da locação de veículos são: 

• Mobilidade e Agilidade 

Os veículos locados permitirão que as secretarias municipais realizem atividades de campo, visitas 

técnicas, inspeções, atendimentos domiciliares, transporte de pacientes e alunos, além de outras ações 

que exigem deslocamento rápido e eficiente. Isso resultará em maior agilidade na prestação de serviços 

públicos e na resposta a demandas emergenciais. 

• Flexibilidade e Atualização da Frota 

A locação de veículos proporciona flexibilidade na gestão da frota, permitindo ajustes conforme as 

necessidades operacionais de cada secretaria. Além disso, a locação contribui para a segurança, a 

eficiência e a redução de custos de manutenção. 

• Redução de Custos Operacionais 

A locação de veículos pode ser mais vantajosa economicamente. Com  a locação, eliminam-se os custos 

de depreciação, manutenção, seguro, licenciamento e outras despesas associadas à posse de veículos. A 

contratação de locação permite um planejamento financeiro mais previsível e controlado. 

• Conveniência da Contratação 

Atendimento às Necessidades Específicas das Secretarias: 

Cada secretaria possui demandas específicas em termos de tipos de veículos e suas respectivas 

funcionalidades. A contratação de locação permite a customização da frota conforme as necessidades de 

cada secretaria, assegurando que todos os setores municipais disponham dos recursos de transporte 

adequados para suas operações. 

• Garantia de Disponibilidade e Manutenção 

Os contratos de locação incluem cláusulas de manutenção e substituição de veículos, garantindo que os 

serviços não sejam interrompidos por problemas mecânicos ou acidentes. Isso assegura a continuidade 

das atividades administrativas e de campo, sem os transtornos associados à indisponibil idade de 

veículos. 

• Adequação às Normas e Regulamentações 
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A locação de veículos assegura que a frota utilizada pelas secretarias municipais esteja em conformidade 

com as normas de trânsito e regulamentações ambientais, além de atender aos requisitos de segurança 

veicular. Isso é particularmente importante para evitar sanções e garantir a segurança dos servidores 

municipais e da população atendida. 

Conclui-se que a contratação de serviços de locação de veículos é essencial para atender as demandas 

operacionais das diversas secretarias do município de Itapipoca. A locação oferece mobilidade, 

flexibilidade, eficiência econômica e segurança, contribuindo significativamente para a melhoria da 

prestação de serviços públicos e para o cumprimento das responsabilidades administrativas municipais. 

Portanto, recomenda-se a aprovação da contratação de locação de veículos como medida estratégica 

para a administração municipal. 

Justifica-se também no Estudo Técnico Preliminar, anexo aos autos do processo. 

3.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.2.1 A prefeitura de Itapipoca decidiu pela locação de veículos como solução mais eficiente para atender suas 

necessidades de mobilidade nos diversos departamentos administrativos e serviços essenciais. Esta 

opção foi escolhida após uma análise detalhada das alternativas de aquisição de veículos, locação de 

veículos (com ou sem motorista), e serviços de transporte individual privado baseado em tecnologia de 

comunicação em rede. 

3.2.2. A locação oferece a flexibilidade necessária para ajustar rapidamente a quantidade de veículos conforme 

a demanda, eliminando a necessidade de altos custos iniciais e contínuos relacionados à aquisição e 

manutenção. A responsabilidade pela manutenção e gestão documental dos veículos é transferida para a 

empresa locadora, que também se encarrega da substituição imediata de veículos em caso de avarias, 

garantindo a continuidade dos serviços municipais sem interrupções. 

3.2.3. Para garantir a eficiência e a qualidade dos serviços prestados, foram estabelecidas exigências 

específicas para a locação. Os veículos devem ter um padrão de imagem institucional, incluindo cor e 

identificação visual, e devem ser equipados com película fumê nos vidros conforme as normas do 

Conselho Nacional de Trânsito (Contran). 

3.2.4. Além disso, a empresa locadora deve fornecer assistência técnica e serviços de urgência, como chaveiro, 

reboque e solução de panes, disponíveis 24 horas por dia, inclusive em fins de semana e feriados. A frota 

deve estar registrada e licenciada no Estado do Ceará. Também são exigidos seguros completos com 

cobertura contra danos corporais e materiais. Estas exigências asseguram que a frota locada esteja 

sempre em excelentes condições, atendendo às necessidades da prefeitura de forma eficiente e segura, 

e garantindo que os serviços à população sejam realizados com a máxima qualidade e confiabilidade. 

3.2.5. A realização de um processo de locação de veículos por registro de preços, conforme estabelecido pela 

Lei 14.133/21, é justificada por diversas razões, que visam otimizar a eficiência e a eficácia nas 

contratações públicas. Aqui listamos as principais justificativas: 
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3.2.6. A centralização das compras permite a obtenção de preços mais vantajosos devido ao maior volume de 

contratação. Isso resulta em economia para os cofres públicos, uma vez que a Administração pode 

negociar melhores condições e preços com os fornecedores. 

3.2.7. A utilização do Registro de Preços reduz os custos administrativos relacionados à realização de múltiplos 

processos licitatórios. Isso libera recursos humanos e financeiros para outras atividades essenciais da 

Administração. 

3.2.8. O processo de Registro de Preços promove a transparência e a competitividade entre os fornecedores. A 

realização de uma licitação ampla e concorrencial garante que as aquisições sejam feitas com base nos 

melhores preços e condições do mercado. 

3.2.9. Com a formalização de uma ata de registro de preços, a administração pode gerir de modo mais eficiente 

o uso dos recursos, adequando as contratações a disponibilidade de receita orçamentária, adequando e 

formalizando as contratações de acordo com as necessidades mais urgentes. 

4. 	DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Entende-se que o Sistema de Registro de Preços -SRP é a melhor alternativa ao caso concreto, posto que 

mediante a ata de registro de preços, o órgão demandante possui instrumento para, em havendo necessidade, 

realizar as devidas contratações para certa demanda específica. Outrossim, a ARP também possibilitará a 

fixação de preços, o que garantem margem de segurança e economicidade a administração, posto a constante 

elevação de valores no mercado. Deste modo, considerando não haver prejuízos ao objeto, bem como, 

considerando as ponderações atenuadas, justifica-se a adoção deste sistema ao caso concreto. 

S. 	DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES 

ESTIMADOS DA DESPESA 

5.1. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

A despesa decorrente da contratação correrá à conta de dotação orçamentária consignada no respectivo 

orçamento municipal vigente, em favor do Órgão Competente, à época da expedição da competente ordem de 

serviços 

6. FONTE(S) DE RECURSOS: 

6.1. Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável. 

7. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO: 

7.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município, 

conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos do processo, que serão divulgados após fase de 

lances. 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  E DEMAIS CONDIÇÕES 

8.1. DA FORMA DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO: 
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A Execução dos serviços licitados será feita de forma fracionada, de acordo com a necessidade do órgão 

interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE 

SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, pela unidade administrativa 

contratante, constando a quantidade de itens a serem entregues. 

8.1.1. Os veículos ficarão disponível 24 (vinte e quatro) horas para utilização, todos os dias da semana, 

inclusive nos feriados. 

8.2. DO PRAZO E LOCAL DA EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO  DOS SERVIÇOS: 

Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 07 (sete) dias, a contar da emissão da ORDEM DE 

SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO! NOTA DE EMPENHO. 

8.3. DA VISTORIA: 

8.3.1. A Unidade Gestora poderá realizar vistoria dos veículos no ato da assinatura do contrato, para 

verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem como as condições de trafegabilidade do 

veículo, que expedirá documento comprobatório da inspeção, de modo que seja feito a verificação do 

atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes neste Termo de Referência. 

8.3.2. A empresa a ser contratada deverá apresentar para a vistoria o Certificado de Registro e Licenciamento 

do Veículo (CRLV) conforme Art. 130 do Código de Trânsito Brasileiro. 

8.3.3. Os serviços serão prestados de acordo com o estabelecido pela contratante. 

8.3.4. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no 

Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às 

normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previ denciários, fiscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam 

imputáveis. 

8.3.5. A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas: 

8.3.6. Atender as necessidades do Órgão Contratante, proporcionando-lhes segurança, conforto e pontualidade 

para a execução dos serviços licitados. 

8.3.7. A Contratada manterá o veículo em perfeito estado de conservação, limpeza, segurança, portando 

documentos dentro do prazo de validade, equipamentos e acessórios obrigatórios exigidos pelo Conselho 

Nacional de Trânsito, a disposição do Órgão Contratante. 

8.4. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS: 

8.4.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado. 

8.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de até 10 (dez) dias, ou vistoria que comprove 

a adequação do objeto aos termos contratuais. 
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8.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 

serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 

pelo contrato. 

8.4.4. Caso haja incompatibilidade dos veículos com as especificações técnicas, será comunicado à Contratada, 

para que proceda a respectiva e imediata correção/substituição, em prazo não superior a 10(dez) dias, para que 

se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente executado, de forma a atender àquilo que se 

pretendia executar. 

8.4.5. O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados. 

8.4.6. Somente poderá haver a substituição dos veículos por outros similares ou de características e qualidade 

iguais ou superiores, permanecendo todas as demais condições e requisitos da contratação. 

8.5. SEGURO PROTEÇÃO: 

8.5.1. Deve incluir seguro completo (cobertura contra colisão, incêndio, roubo e danos a terceiros). 

- Seguro com cobertura contra invalidez parcial, invalidez permanente e morte. 

- Seguro com cobertura contra colisão, incêndio, roubo, furto, entre outros. 

- Apólices de seguro devem ser atualizadas e uma cópia fornecida à Prefeitura. 

- O seguro deverá ser apresentado para fins de assinatura de contrato. 

Essa alteração não afeta formulação de propostas, pois não se aplica neste procedimento, portanto não 

há necessidade de reabertura de prazo. 

8.5.2. O seguro deverá ser apresentado para fins de assinatura de contrato. 

8.5.3. Só será aceito seguro total sem nenhuma taxa de franquia, para todos os veículos. 

8.6. INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: 

8.6.1. Quando do recebimento de notificações de infração de trânsito, quando o condutor for de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itapipoca, estas deverão ser encaminhadas à CONTRATANTE 

em até 48 (quarenta e oito) horas após o seu recebimento, para identificação do condutor e posterior recurso 

de defesa, juntamente com a devida documentação de identificação de seu Gestor, devendo a Contratante 

providenciar os devidos recursos de defesa, ficando a Contratada responsável por seu pagamento quando não 

encaminhada dentro do prazo de recurso. 

8.6.1.1. 	Quando o condutor for de responsabilidade da CONTRATADA, a empresa deverá se 

responsabilizar pelo pagamento. 

8.6.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento do resultado dos recursos de defesa 

das notificações até que estes se esgotem, reencaminhado-os à CONTRATANTE quando indeferidos, para a 

adoção das medidas cabíveis, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis. 
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8.6.3. Caberá à CONTRATANTE enviar ao órgão de trânsito competente, dentro do prazo legal, a 

documentação necessária contendo a identificação do condutor infrator, condicionado ao cumprimento do 

prazo estabelecido no subitem 9.5.1, quando comprovada a responsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

8.6.4. Caberá à CONTRATANTE adotar as providências cabíveis para a devida apresentação dos recursos das 

multas de trânsito, quando comprovada a responsabilidade por parte de seus Prepostos. 

8.7. MANUTENÇÃO PREVENTIVA OU CORRETIVA: 

8.7.1. Todos os veículos locados deverão receber a adequada e devida manutenção, seja ela preventiva ou 

conetiva, de responsabilidade da CONTRATADA, devendo a intervenção ser realizada na periodicidade e 

frequência recomendada pelos respectivos fabricantes, em conformidade com o manual do proprietário alusivo 

a cada veículo ou quando necessárias. 

8.7.2. A CONTRATADA deverá agendar junto à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 72 (setenta 

duas) horas, o cronograma de revisão/manutenção preventiva de que serão submetidas aos veículos. 

8.7.3. Caberá à Contratante providenciar a entrega dos veículos para que ocorra a manutenção preventiva ou 

conetiva no centro de manutenção na sede da Contratada ou em uma oficina mais próxima credenciada por 

ela. 

8.7.4. Nas manutenções dos veículos locados deverão ser utilizadas peças genuínas e/ou originais, sendo 

vedada a utilização de peças usadas ou recondicionadas. 

8.7.5. As despesas com a manutenção preventiva e as que abrangem a troca de peças, óleos/ lubrificantes, 

filtros e demais suprimentos, incluindo troca ou reparo de pneus, por desgaste natural ou avaria, bem como a 

mão-de-obra para a realização de serviços, serão de responsabilidade da CONTRATADA, obedecendo aos 

prazos estabelecidos em Manual do Fabricante. 

8.7.6. As despesas com reparos e ou avarias que forem comprovadas, através de procedimento administrativo 

elaborado pela Contratante, por mau uso do veículo ocasionado por ato ilícito serão de responsabilidade da 

Contratante. 

8.7.7. A solicitação de abertura de procedimento administrativo/investigativo elaborado por parte da 

Contratante para apuração da responsabilidade de avarias, conforme descrito no subitem anterior, deverá ser 

solicitado pela Contratada junto à Contratante, mediante apresentação de Laudo Pericial que comprove o uso 

inadequado que ocasionou a avaria. 

8.7.8. Em caso de manutenções preventivas ou conetivas, pane ou acidente com indisponibilidade do veículo 

por um período de tempo superior a 120 (cento e vinte) horas, deverá ocorrer substituição por veículo reserva, 

no caso de ambulâncias esse prazo é de 48 (quarenta e oito) horas. 

8.7.9. O prazo para manutenções e substituições será de no máximo 120 (cento e vinte) horas, no caso de 

ambulâncias esse prazo é de 48 (quarenta e oito) horas. 

8.8. DA IDENTIFICAÇÃO Dos VEÍCULOS: 

8.8.1. Todos os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão estar identificados nas laterais, tamanho 
	

L-IÇ)- 
da logo de 56x20, de acordo com as identidades visuais anexadas (anexo III), os veículos deverão ser 
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adesivados pela contratada no prazo máximo de até 5 (cinco) dias contados da solicitação do veículo pela 

contratante. 

8.9. DEMAIS OBRIGAÇÕES 

8.9.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pela assistência técnica dos equipamentos de 

sinalização acústico/visual e demais reparos técnicos a eles necessários. 

8.9.2. A CONTRATADA deverá manter, no mínimo, 01 (um) veículo reserva, devidamente caracterizado e 

equipado com a mesma descrição do objeto, para substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) horas, por veículos 

que ficarem indisponíveis por período maior que 120 (cento e vinte) horas, no caso de ambulâncias esse prazo 

é de 48 (quarenta e oito) horas, sejam em razão de sinistros, de revisão, de reparos mecânicos, de má 

conservação ou más condições de segurança. Tal exigência observa o risco de solução de continuidade e a 

indisponibilidade do serviço de fiscalização de trânsito almejado. 

8.9.3. Todos os itens deverão estar de acordo com as especificações contidas nos ANEXOS deste Termo, 

entretanto, com a prévia autorização da CONTRATANTE, poderão ser aceitos veículos com marca e modelos 

diferentes, desde que estes preencham as mesmas especificações. 

8.9.4. A entrega dos itens do objeto contratado, para início da execução do contrato, bem como o seu 

recolhimento quando do encerramento contratual, ocorrerão na sede da Contratante. 

8.9.5. Deverá ser providenciado pela Contratada o recolhimento dos veículos quando da manutenção 

preventiva ou conetiva, pane ou acidente, providenciando, dentro do prazo estipulado neste Termo, a entrega 

do veículo reserva quando necessário, bem como, o recolhimento do veículo quando de sua devolução. 

8.9.6. A Contratada arcará com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento dos veículos durante o 

período de locação e deverá manter atualizada a respectiva documentação (Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículos-CRLV), devendo o documento de porte obrigatório ser encaminhado ao 

CONTRATANTE dentro dos prazos legalmente estabelecidos, quando da sua primeira emissão ou durante a 

troca de exercício. 

8.9.7. A Contratada deverá entregar o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos -CRLV de cada 

veículo e relação em planilha digitável constando placa, modelo, RENAVAM e Chassi de todos os veículos, 

para devida inclusão na carga pelo Contratante. 

8.9.8. A empresa Contratada deverá providenciar, em prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias do início 

da execução, o cadastro dos veículos contratados perante o DETRAN-CE. 

8.9.9. Veículo reserva é entendido como aquele que estará à disposição da Administração, temporariamente, 

durante os períodos em que o veículo locado estiver em manutenção (preventiva ou conetiva), pane ou acidente 

que atenda às especificações dos veículos descritas neste Termo. 

8.9.10. 	Em caso de indisponibilidade do veículo locado efetivo ou reserva por um período de tempo 

superior a 30 (trinta dias), seja por manutenção preventiva ou conetiva, pane ou acidente, deverá ocorrer a 

substituição do veículo por outro com as mesmas especificações do locado, devendo o veículo reserva que o 

substitui retomar para a fila de distribuição. 
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8.9.11. 	Nos casos em que for constatado a perca total do veículo, tocado ou reserva, seja por acidente 

ou qualquer outro sinistro, este deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o veículo 

reserva que o substituiu retomar para a fita de distribuição. 

	

8.9.12. 	A Contratada deverá manter serviço de reboque e manutenção, que ocorrerá em todo o território 

estadual e, excepcionalmente, fora do Estado do Ceará, em razão de acidentes, panes, sinistros e demais 

situações que impossibilitem a utilização ou locomoção do veículo tocado. 

	

8.9.13. 	A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos tocados, 

qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou 

funcionamento insatisfatório dos aludidos bens, ficando a Contratante responsável pela devida identificação, 

quando aplicável, tomando as devidas medidas administrativas. 

	

8.9.14. 	O descumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo no tocante à manutenção preventiva, 

conetiva ou até mesmo a substituição do veículo efetivo por veículo reserva implicará no abatimento da diária 

do veículo que estiver indisponibilizado, contado a partir da comunicação feita à Contratada pela Contratante. 

Na ocorrência desta situação, haverá abatimento no pagamento à proporção de 1/30 (um trinta avos) para cada 

diária em que o veículo fique indisponível para a Contratante. 

	

8.9.15. 	A Contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção conetiva ou 

preventiva, os veículos lavados e higienizados, interna e externamente. 

	

8.9.16. 	A Contratada deverá manter regularizada a documentação do veículo e a validade de 

equipamentos obrigatórios. 

	

8.9.17. 	Substituir, no prazo estabelecido em contrato, o veículo de sua propriedade que não se apresente 

em perfeitas condições de utilização; 

	

8.9.18. 	A Contratante deve permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados 

à disposição do município de ITAPIPOCA/CE, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 

manutenção, segurança e limpeza ou aferição de hodômetro. 

	

8.9.19. 	O condutor do veículo deve adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de 

acidente de trânsito, isolamento do local (triângulo, pisca-alerta, etc.), comunicação a autoridades para resgate 

(corpo de bombeiro), policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente à CONTRATANTE. 

	

8.9.20. 	A Contratada deve substituir, em caso de avaria mecânica ou acidente de trânsito, o veículo 

avariado/acidentado no intervalo de até 120 (cento e vinte) horas, a partir da notificação expedida pela 

CONTRATANTE. A substituição de veículos, por quaisquer outras razões, deverá ser realizada considerando 

o mesmo tempo proposto, a partir da notificação expedida pela CONTRATANTE. 

	

8.9.21. 	A Contratada deverá relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto do contrato, 

contendo modelo, ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM dos veículos 

alocados, atualizando esses dados em caso de substituição. 

	

8.9.22. 	A Contratada deverá assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive 

as relativas a manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguro geral e outras que incidam direta ou 
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indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade 

jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências. 

8.9.23. 	Os veículos disponibilizados para locação deverão atender às especificações contidas no próprio 

item, em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, 

obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 

DENATRAN E DETRAN-CE. 

8.9.24. 	A marca e modelo dos veículos poderão ser alterados no curso da execução contratual, mediante 

apresentação de justificativas aceitas pela Administração e desde que mantidas as especificações técnicas 

contidas na proposta. 

8.9.25. 	Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre. 

8.9.26. 	A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção conetiva dos 

veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de 

manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e conetiva, aquela destinada 

ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas. 

8.9.27. 	Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, pastilhas 

de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, amortecedores dianteiros e 

traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

8.9.28. 	A CONTRATADA deverá realizar a lavagem completa dos veículos, sempre após realizar 

manutenções preventivas e/ou conetivas. 

8.9.29. 	A CONTRATADA deverá proceder ao rodízio de pneus a cada revisão preventiva, bem como à 

verificação do balanceamento do conjunto roda - pneus, e conferência do alinhamento da direção. 

8.9.30. 	Os pneus deverão ser substituídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos 

sulcos da banda de rodagem estiver próxima de 3 mm, sendo que a identificação deste item é feita pela TWI 

(THREAD WEAR INDICATORS). 

9. 	DETALHAMENTO DA EXECUÇÃO: 

9.1. Na presente solicitação, não se fez necessária a exigência de especificidades técnicas pré-definidas. 

9.2. O quantitativo para fins de cotação do item será exatamente o definido no campo "QTDE". Não haverá 

diferenciação entre o quantitativo mínimo e máximo. 

9.3. O prazo garantia quanto aos serviços serão os descritos nas especificações do(s) item(ns). Na ausência 

dessas informações, aplica-se as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor - CDC ou de 

norma específica correspondente. Tal prazo deverá ser observado e contabilizado quando do momento do 

aceite dos serviços (recebimento definitivo) pelo Órgão Contratante. 	
í55 

9.4. Os itens que não citam em sua descrição que são "com motorista" é porque o motorista será de 

responsabilidade da contratante. 



A 	A 1 1 U A A O A 

Itapipoca 'co 
ANOS 

PWf4.4d 

9.5. O combustível ficará de responsabilidade da Contratante. 

10. 	DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação está prevista no Plano de Contratação Anual - PCA para o exercício de 2024: 

10.1. IMlvH —ID 2824 - Id PCA PNCP: 07623077000167-O -00000212024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 28; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.2. SASDH - ID 2821 - Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000005/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 27; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.3. SCG - ID 2819 - Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000006/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 05; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.4. SECULT - ID 2812 - Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000007/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 34; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.5. SDAPRH - ID 2813 - Id PCA PNCP: 07623077000167-6-000008/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 25; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.6. SEDETUR— ID 2820-Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000009/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 22; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.7. SEDUC - ID 2823 - Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000010/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 07; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.8. SEF1N - ID 2811 - Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000011/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO -01; CLASSSE/GRUPO; 149- Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.9. SEJTJV - ID 2515 - Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000012/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 09; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.10. SEINFRA - ID 2814 - Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000013/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 45; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.11.SEPLAG— ID 2808 - Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000014/2024 
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ID DO ITEM: SERVIÇO - 15; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.12. SMS - ID 2822 - Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000015/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 79; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.13.SRI - ID 2818-1d PCA PNCP: 07623077000167-0-000016/2024 

ID DO ITEM: SERVIÇO - 10; CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas 

Pesadas 

10.14.AMTI - ID - Id PCA PNCP: 07623077000167-0-000017/2024 - ID DO ITEM: SERVIÇO - 6; 

CLASSSE/GRUPO: 149 - Locação de Veículos, Caminhões e Máquinas Pesadas 

I0.15.ITAPREV - Foi incluída durante a execução do plano, conforme encontra-se anexado ao ETP. 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DAARP E CONTRATO(S): 

11.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

	

11.1.1. 	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

	

11.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

	

11.1.3. 	A vigência do(s) contrato(s) será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma da lei n° 14.133/21. 

11.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

execução ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

11.2.1. 	O instrumento contratual de que trata o item 11.1.1. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

11.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, através de crédito na conta bancaria do fornecedor, mediante atesto da 

execução dos serviços e o encaminhamento da documentação mencionada abaixo, observadas todas as 

disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela Administração. 
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12.2. Documentação necessária para fins de pagamento: 

12.3. Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

12.4. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação 

as contribuições sociais; 

12.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

12.6. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

12.7. Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

12.8. Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

CNDT). 

12.9. O pagamento será realizado com base na quantidade de veículos utilizados, multiplicado pelo custo 

mensal de cada veículo. 

13. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

13.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

	

13.1.1. 	Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, 

o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas 

que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados neste documento; 

	

13.1.2. 	A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer erro ou defeito, e se caso 

constatado alguma imperfeição, terão os serviços devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, 

além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 

	

13.1.3. 	Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR ITEM, 

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 

CONTRATO: 

14.1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

	

14.1.1. 	Adjudicada e Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Itapipoca - 

CE convocará o proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso 

para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto. 

	

14.1.2. 	As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada 

pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, e o proponente vencedor, que observará os termos do edital e seus anexos, 

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

e a Lei Federal n.° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

	

14.1.3. 	O Proponente Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para 

subscrever a Ata de Registro de Preços. 
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14.1.4. 	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pelo Município de Itapipoca - CE. 

	

14.1.5. 	O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado a vantajosidade. 

	

14.1.6. 	Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 

poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de 

preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

14.2. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

	

14.2.1. 	A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele 

a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância 

ao que dispõe na Lei Federal n° 14.133/2021 de 10 de abril de 2021 e no Decreto Municipal n.° 10/2024. 

	

14.2.2. 	O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros 

instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da 

Administração, conforme a IN n° 00 1/2024. 

	

14.2.3. 	As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão 

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições 

legais vigentes. 

	

14.2.4. 	A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 

	

14.2.5. 	Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja 

de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de 

especificação. 

	

14.2.6. 	Caberá aos servidores designados para a gestão e fiscalização dos contratos, bem como controle 

de execução de serviços, viagens, transporte de cargas e abastecimento, atuar de forma a assegurar a melhor 

execução contratual, utilizando como uma das ferramentas o diário de bordo (modelo a ser anexado ao edital) 

15. 	DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

15.1. DO ÓRGÃO GESTOR GERAL: 

15.1.1. 	A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO será o Órgão Gestor Geral deste 

procedimento via Sistema de Registro de Preços, cabendo a este, a prática de todos os atos de gestão do Sistema 

de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

1 - exercer a gestão geral dos procedimentos de registro de preços, sendo, portanto, designado como órgão 

gestor geral, a qual compete a gerência dos pedidos de anuência, concessões de autorização para adesão às atas _~C 
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de registro de preços e controle de saldos das atas de registro de preços para os fins dos limites constantes em 

regulamento municipal. 

II - exercer as funções do órgão gerenciador do procedimento licitatório, quando este participar do objeto 

demanda, independentemente de quais são os outros órgãos também participantes. 

15.2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

15.2.1. 	A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - será o órgão Gerenciador deste 

procedimento via Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a 

este, a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

1 - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, estabelecer o 

número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

11 - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

• os quantitativos considerados ínfimos; 

• a inclusão de novos itens; e 

• os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a adequação dos 

termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 

racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação direta e, quando 

for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades 

participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 

V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive 

quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora 

entenda pertinente; 

VI - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório ou da 

contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos 

órgãos ou às entidades participantes; 

VII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no regulamento municipal, a que trata do 

procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP; 

VIII - gerenciar a ata de registro de preços no que concerne ao cumprimento das obrigações e registro dos 

preços do objeto; 

IX - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse durante o 

período de divulgação da IRP; 

XI - verificar se as manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no 

regulamento municipal e indeferir os pedidos que não o atendam; 
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XII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no CRC; 

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-las no CRC; 

XIV - motivar a abertura e julgar com base em relatório da Comissão Processante, o procedimento 

administrativo de apuração de responsabilidade - PAAR; 

XV - realizar a gerência dos pedidos de anuência, concessões de autorização para adesão as atas de registro de 

preços e o controle de saldos das atas de registro de preços nos casos dispostos no regulamento municipal; 

§ 1° A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital. 

§ 2° O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades 

previstas nesse tópico. 

15.3. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

15.3.1. 	O órgão participante será responsável por tomar conhecimento da ata de registros de preços, 

inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

1 - registrar sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada: 

• das especificações do item do qual pretende participar; 

• da estimativa de consumo; e 

• do local da execução; 

11 - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 

autoridade competente; 

III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso 1 e da pesquisa de mercado que contemple 

a variação de custos locais e regionais; 

IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com o objeto, 

anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades relacionadas à 

Ata de Registro de Preços. 

VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos 

seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de 

obrigações contratuais; 
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IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências 

ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no CRC; e 

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à contratação e à 

execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

15.4. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.4.1. 	Será permitida a subcontratação/sublocação parcial do objeto contratado, em até 50% (cinquenta 

por cento), mediante autorização da administração. 

15.4.2. 	Os itens que serão subcontratados/sublocados deverão atender a todos os requisitos deste Termo 

de referência, do Edital, da Proposta de Preços e demais documentos que deram base a este processo. 

16. 	DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO OU ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

16.1.1. 	Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

16.1.2. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

16.1.3. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

16.1.4. 	Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.1.5. 	No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

16.1.6. 	No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

16.2. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.2.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

16.2.2. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

--t 
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16.2.3. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

16.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

16.2.5. 	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2.6. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

16.2.7. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

16.2.8. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Regulamento 

Municipal, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

16.2.9. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ARP. 

16.2.10. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Regulamento Municipal, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.2.11. 	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

16.2.12. 	O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 

17. 	DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILÍBRIO: 	
_~t 
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento (Mapa de preços), estimado em 28/11/2024. 

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto, poderá ser utilizado 

outro índice específico ou setorial aojá definido, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 

insumos. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual. 

18. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 

18.1. Considerando a complexidade e a importância da locação de veículos diversos para o município de 

Itapipoca, é crucial garantir a eficiência, transparência e segurança jurídica do processo licitatório. 

Nesse contexto, a vedação de participação de empresas consorciadas se faz necessária, levando em 

consideração os seguintes pontos: 

18.1.1. Responsabilidade Solidária: A solidariedade de responsabilidades entre as empresas consorciadas pode 

representar um risco significativo para o bom andamento e conclusão da locação de veículos. Em casos 

de inadimplência ou problemas durante a execução do contrato, a responsabilidade solidária pode 

dificultar a responsabilização individual das empresas envolvidas, tornando mais complexa a resolução 

de eventuais impasses e aumentando a probabilidade de litígios e atrasos na prestação dos serviços. 

18.1.2. Fiscalização e Prestação de Contas: A fiscalização e a prestação de contas na locação de veículos 

diversos requerem um acompanhamento rigoroso e detalhado por parte das autoridades competentes. -iÉ) 

A participação de empresas consorciadas pode dificultar esse processo, uma vez que envolve múltiplas 
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empresas com estruturas e operações distintas. A verificação da conformidade com as regulamentações 

aplicáveis e o cumprimento dos prazos e padrões de qualidade podem ser prejudicados pela 

complexidade adicional decorrente da presença de consórcios. 

18.1.3. Conflitos de Interesses: Os consórcios podem ser suscetíveis a conflitos de interesses entre as empresas 

participantes, o que pode prejudicar a tomada de decisões e a eficiência na execução do contrato. A 

necessidade de alinhar os interesses e estratégias de empresas distintas pode gerar dificuldades na 

gestão do contrato e na resolução de disputas, comprometendo a eficácia e a celeridade do processo 

de locação. 

19. DA CONTRATAÇÃO DE GRANDE VULTO 

19.1. Em atendimento ao Decreto Municipal n° 096/2024, art. 78 e 79, caso o(s) vencedor(res) arrematem 

um montante enquadrado como grande vulto, estabelecido por este Decreto em valor superior a R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais), será exigida a apresentação de um plano de implantação do 

programa de integridade (que deverá ser implantado em até seis meses durante a contratação), como 

requisito para assinatura de contrato oriundo deste procedimento. 

ITAPIPOCAJCE, 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

VANESSA BEZERRA COUTINHO 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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ANEXO 1 AO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DOS ITENS/LOTES: 

1.1 	A presente licitação se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo apresentado 

reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze) meses, contudo, não havendo 

qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação integral e sim, somente, em havendo 

necessidade e ou demanda. 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

3. DO MODO DE DISPUTA: "ABERTO". 

3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

4. DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
DE VEÍCULOS 

QUANTIDADE 
DE MESES 

TOTAL 
GERAL 

Locação 	de 	veículo 	AMBULÂNCIA 	TIPO 	A, 
motorização mínima 1.4 Locação de veículo ambulância 
tipo a motorização mínima 1.4, cabine simples, motor 
fiex, direção hidráulica, ar condicionado na cabine do 
motorista 	e 	compartimento 	do 	paciente, 	ano 	de 
ano/modelo mínimo 2020, cor branco. O compartimento 
do paciente deverá ter: altura acima de 1,20m, medido da 
plataforma de suporte de maca ao teto do veículo; largura 
mínima de 1,30m, medida a 30 cm acima do assoalho; e 
comprimento 	mínimo 	de 	1,80m no 	compartimento 
destinado a colocação da maca, medido em linha reta de 
trás do encosto do banco dianteiro até a porta traseira do 
veículo. DIMENSÕES: Distância entre eixos: 3.665 mm; 
Comprimento total: 5.932 mm; Comprimento do salão: 
3.375 	mm; 	Altura externa (carregado/descarregado): 
2.556/2.667 mm; Altura interna do salão: 2.009 mm; 
Largura externa (sem espelhos): 2.020 mm; Largura 
interna: 	1.787 mm; Capacidade volumétrica: 10,5 m3, 
Carga útil de 1.840 kg. PBT de 4.100 kg. 

10 12 120 

2 

Locação de veículo HATCH motorização mínima 1.0 
Locação de veículo HATCH motorização mínima 1.0, 
motor FLEX, 	transmissão 	automática ou mecânica, 
direção elétrica ou hidráulica, com capacidade para 05 
(cinco) passageiros, com Ar -Condicionado, ano/modelo 
mínimo 2019. 

46 12 552 
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ITEM 
- 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 
DE VEÍCULOS 

QUANTIDADE 
DE MESES 

TOTAL 
GERAL 

Locação de veículo HATCH motorização mínima 1.0, 
COM MOTORISTA veículo HATCH motorização 
mínima 1.0, motor FLEX, transmissão automática ou 
mecânica, direção elétrica ou hidráulica, com capacidade 
para 05 (cinco) passageiros, com Ar -Condicionado, 
ano/modelo mínimo 2019. COM  MOTORISTA. 

26 12 312 

Locação 	de 	veículo 	PICAPE 	4X4, 	motorização 
mínima 2.4 Locação de veículo PICAPE 4X4, motor a 
DIESEL, transmissão automática ou mecânica, direção 
elétrica ou hidráulica, com capacidade mínima para 05 
(cinco) passageiros, com Ar - Condicionado ano/modelo 
mínimo 2015. 

39 12 468 

5 

Locação 	de 	veículo 	PICAPE 	4X4, 	motorização 
mínima 2.4, COM MOTORISTA Locação de veículo 
PICAPE 4X4, motor a DIESEL, transmissão automática 
ou 	mecânica, 	direção 	elétrica 	ou 	hidráulica, 	com 
capacidade mínima para 05 (cinco) passageiros, com Ar - 
Condicionado, 	ano/modelo 	mínimo 	2015. 	COM 
MOTORISTA. 

23 12 276 

6 

Locação de veículo SEDAN motorização mínima 1.4 
Locação de veículo SEDAN motorização mínima 1.3, 
motor FLEX, 	transmissão automática ou mecânica, 
direção elétrica ou hidráulica, com capacidade para 05 
(cinco) passageiros, com Ar - Condicionado, ano/modelo 
mínimo 2019. 

33 12 396 

7 

Locação de veículo SEDAN motorização mínima 1.4, 
COM MOTORISTA Locação de veículo SEDAN 
motorização 	mínima 	1.3, 	motor FLEX, transmissão 
automática ou mecânica, direção elétrica ou hidráulica, 
com capacidade para 05 (cinco) passageiros, com Ar - 

Condicionado, 	ano/modelo 	mínimo 	2019. 	COM 

21 12 252 

MOTORISTA. 

8 

Locação de CAMINHÃO BAÚ 3x4 Locação de 
CAMINHÃO BAÚ 3x4, em alumínio, com capacidade 
para 03 (três) pessoas, motor alimentado por injeção 
eletrônica, potência mínima de 160 cv, com capacidade 
de 	carga 	mínima 	de 	3000kg, 	transmissão 	manual, 
equipado com ar condicionado, direção hidráulica ou 
elétrica, alerta sonoro de marcha a ré. Motor a diesel, 
equipado com carrinho para carga e descarga, com no 
máximo 12 anos de fabricaçào/uso, vidros elétricos nas 
duas portas - Travas elétricas 

1 12 12 

Locação de ONIBUS com capacidade mínima 28 
LUGARES Locação de ÔNIBUS com capacidade 
mínima 28 LUGARES, movido à Diesel, transmissão 
manual, 	freios 	ABS, 	Ar 	- 	condicionado, 	Poltronas 
reclináveis, 	Iluminação 	interna, 	bagageiro 	amplo, 

14 12 168 

ano modelo mínimo 2013. 

10 

Locação mensal de caminhão caçamba basculante 
Locação 	mensal 	de 	caminhão 	caçamba basculante, 
capacidade para 3 pessoas na cabine; capacidade de carga 
mínima de 14.000 kg e volume médio de 12 m3 (doze 
metros cúbicos), movido a diesel, com potência mínima 
de 320cv, ar-condicionado, direção hidráulica ou elétrica; 
transmissão manual, vidros elétricos nas duas portas, 

2 12 24 

_~C 



IT EM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 
DE VEÍCULOS 

QUANTIDADE 
DE MESES 

TOTAL 
GERAL 

travas elétricas, computador de bordo, com no máximo 15 
anos de fabricação/uso. 

11 

Locação 	de 	CAMINHÃO 	BAU 	3x4, 	COM 
MOTORISTA. Locação de CAMINHÃO BAU 3x4, em 
alumínio, com capacidade para 03 (três) pessoas, motor 
alimentado por injeção eletrônica, potência mínima de 
160 cv, com capacidade de carga mínima de 3000kg, 
transmissão manual, equipado com ar condicionado, 
direção hidráulica ou elétrica, alerta sonoro de marcha a 
ré. Motor a diesel, equipado com carrinho para carga e 
descarga, com no máximo 12 anos de fabricação/uso, 
vidros elétricos nas duas portas - Travas elétricas, COM 
MOTORISTA. 

4 12 48 

TOTAL DE SERVIÇOS 2628 

S. 	DA DISPOSIÇÃO DOS ITENS QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM 

ATENDIMENTO AOS INCISOS 1 E III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006): 

5.1. A disputa será por valor do item; 

5.2. Justificativa para o Não Parcelamento de Cotas de até 25% do Total do Item para a Locação de 

Veículos Diversos para o Município de ItapipocalCE 

5.2.1. De acordo com o artigo 48 da Lei Complementar no 147/2014, que regulamenta a Lei Complementar n° 

123/2006, a administração pública deve conceder tratamento diferenciado para microempresas e 

empresas de pequeno porte. O referido artigo, em seu inciso II, estabelece que, em certames para 

aquisição de bens de natureza divisível, deve ser reservada uma cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Contudo, ao aplicar um 

entendimento doutrinário mais amplo, e observando que a Lei Geral de Licitações também menciona 

"serviços", analisamos a possibilidade dessa divisão para o objeto "Locação de veículos diversos para o 

município de Itapipoca/CE". Concluímos que, conforme a especificidade deste serviço e por envolver 

etapas distintas e tipos de veículos diferentes, porém interconectados, não é viável a divisão de cota. A 

seguir, justificamos essa conclusão: 

5.2.2. Natureza Específica e Integrada do Serviço 

A locação de veículos para as diversas secretarias municipais requer uma integração específica e 

coordenada, dado que as operações de cada secretaria dependem da disponibilidade de veículos 

adequados e em bom estado. Uma maior fragmentação deste serviço poderia comprometer a eficiência 

operacional, já que a uniformidade e a coordenação são cruciais para garantir que todos os veículos 

atendam aos padrões necessários e possam ser utilizados de maneira flexível entre as secretarias. 

5.2.3. Sinergia e Economia de Escala 

Realizar a locação dos veículos em poucos contratos permite aproveitar as sinergias entre os serviços, 

resultando em maior eficiência e menores custos. A unificação do serviço possibilita a padronização dos 

veículos locados, assegurando maior qualidade e segurança. Além disso, a economia de escala derivada 
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de poucos contratos pode levar a uma negociação mais favorável em termos de preço, manutenção e 

condições contratuais. 

5.2.4. Simplificação da Gestão e Fiscalização 

A gestão e fiscalização dos serviços são significativamente simplificadas quando todos os aspectos 

contratuais estão concentrados poucos contratos. Isso facilita o acompanhamento da execução dos 

serviços, garantindo que os veículos sejam mantidos conforme os requisitos especificados. A maior 

fragmentação dos contratos poderia levar a dificuldades na coordenação e supervisão, aumentando a 

complexidade da fiscalização e a probabilidade de inconsistências na prestação dos serviços. 

5.2.5. Garantia de Qualidade e Segurança 

A locação integrada de veículos assegura que todos os veículos atendam aos mesmos padrões de 

qualidade e segurança, o que é essencial para a proteção dos servidores municipais, alunos e a sociedade 

que utilizam esses veículos. A padronização contribui para a eficiência e durabilidade dos veículos, além 

de proporcionar uma experiência de uso uniforme e segura. 

5.2.6. Eficiência Operacional e Durabilidade dos Veículos 

A concentração em poucos contratos para a locação de veículos facilita a manutenção futura, garantindo 

que todos os veículos sejam submetidos ao mesmo regime de manutenção e reparo. Isso prolonga a vida 

útil dos veículos e assegura que estejam sempre em condições adequadas de uso, evitando interrupções 

nas atividades das secretarias municipais. 

6. 	OUTRAS ESPECIFICAÇÕES: 

6.1. O veículo deverá ter capacidade mínima de passageiros compatível com a exigência deste termo e na 

categoria citada na planilha atendendo as normas de acessibilidade demais especificações, e ainda conter: 

6.2. Cintos de segurança em igual a lotação do veículo e pneus em condições de segurança para trafegar. 

6.3. Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo. 

6.4. Sinalização e outros itens de segurança: todos os demais equipamentos e itens nomeados pela legislação 

devem ser exigidos e fiscalizados. 

6.5. Os veículos contratados para prestar o serviço não podem operar estando em desacordo com o que 

estabelece o Código de Trânsito Brasileiro. 

6.6. Todos os veículos deverão estar em bom estado de conservação, boa mecânica, (não permitido pneus 

recapados), estética na pintura da carroceria, bancada de estofado, obedecer às disposições do Código de 

Trânsito Brasileiro e normatizações dos órgãos de trânsito quanto aos equipamentos obrigatórios e documentos 

exigíveis ou que venham a ser exigidos. 

6.7. A contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom 

desempenho da prestação dos serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção 

necessárias à execução dos serviços. 
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6.8. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, por 

transporte no mesmo modelo, marca e com capacidade de passageiros de modo a evitar a interrupção dos 

serviços. 

6.9. A contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais em perfeitas condições, para 

o bom desempenho dos veículos e a boa prestação dos serviços. 

6.10. Após a realização de qualquer serviço, a viatura deve ser submetida a lavagem completa e aspiração 

para somente então ser devolvida à Contratante. 

6.11. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN. 

6.12. Manutenção, peças, IPVA, seguro e licenciamento serão por conta da Contratada. 

7. 	DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

7.1. De acordo com a Lei n° 14.133/2021, especialmente no seu artigo 24, é permitido o uso de 

orçamento sigiloso em procedimentos licitatórios, desde que justificado. Esta disposição visa 

garantir a competitividade do processo, evitando que os licitantes ajustem suas propostas com 

base no valor estimado pela Administração Pública, promovendo uma concorrência justa e 

assegurando a obtenção da proposta mais vantajosa para o ente público. Vantagens do 

Orçamento Sigiloso: 

7.1.1 .Competitividade: O orçamento sigiloso impede que os participantes do certame conheçam 

previamente o valor estimado pela Administração, obrigando-os a apresentarem suas 

melhores propostas de forma autônoma, o que aumenta a competitividade do processo. 

7.1.2. Transparência e Igualdade: A manutenção do sigilo do orçamento assegura que todos os 

licitantes estejam em condições iguais, sem vantagem indevida para qualquer participante. 

Isso reforça a transparência do processo licitatório. 

7.1.3.Proteção dos Interesses Públicos: O sigilo do orçamento protege os interesses da 

Administração, evitando que as propostas se alinhem ao valor estimado, o que poderia 

resultar em propostas inflacionadas e desfavoráveis para o ente público. 

7.1.4. Eficiência Econômica: A ocultação do orçamento estimado incentiva a apresentação de 

propostas mais competitivas e econômicas, possibilitando a contratação com melhor 

relação custo-beneficio para a Administração. 

7.1.5. Cita-se, também: 

Conforme Zymier e Dios (2014, p. 11 7), 

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 

propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 

administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz 

quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas -tç-) 
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dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor 

deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro 

do limite de sua capacidade de executar a avença com uma 

lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse competidor 

corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar 

outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem 

a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade 

do certame e propicia-se melhores propostas para administração. Não 

se ouvida que determinados agentes do mercado participam de 

licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua capacidade de 

honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, 

seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí 

decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela 

administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as 

propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, 

redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. Desta 

feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a 

efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem 

suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais 

realistas economicamente. 

Ainda segundo Zymier e Dios (2014), 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, 

explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se 

lembrar o entendimento de que nenhum princípio constitucional 

é absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na 

hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios - no 

caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência eloti 

da economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, 

entende-se estar justificada a ausência temporária da 

divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca 

da melhor proposta pela administração. Logo as principais 

razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será 

garantida a transparência do procedimento licitatório com a 

divulgação do orçamento ao final do certame. 
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7.1.16. 	Esse entendimento é corroborado em diversos do Tribunal de Contas da União 

sobre no sentido de dispensar a publicação do orçamento estimado da contratação no edital 

do pregão. Vejamos alguns enunciados da jurisprudência selecionada do Tribunal: 

Acórdão n° 2816/2009  -  Plenário - TCU - Na modalidade 

pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 

preços unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do 

edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do 

processo administrativo relativo ao certame. Acórdão n° 

394/2009 - Plenário - TCU. Na modalidade pregão, o 

orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do 

edital, contudo, deve estar inserido no processo relativo ao 

certame, bem como ser informado no ato convocatório os meios 

para obtenção desse orçamento. Acórdão n° 1513/2013 - 

Plenário - TCU Não é obrigatório que o orçamento estimado 

em planilhas de quantitativos e preços unitários seja parte 

integrante do edital do pregão, mas o ato convocatório deve 

conter informações para obter tal orçamento. Acórdão n° 

2816/2009 - Plenário - TCU 

ACÓRDÃO TCU 2080/2012 - Em sede de licitação, na 

modalidade pregão, não se configura violação ao princípio da 

publicidade o resguardo do sigilo do orçamento estimado 

elaborado pela Administração até a fase de lances, sendo 

público o seu conteúdo após esse momento. 

7.1.17. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 

Administração na escolha da contratada, para que apresente proposta dentro da sua 

realidade, que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase 

licitatória. 

8. 	DAS GARANTIAS 

8.1. GARANTIA DE PROPOSTA: Será exigida garantia de proposta do licitante vencedor da 

licitação, a ser enviada junto a proposta final consolidada, correspondendo a 1% do total 

arrematado, conforme art. 58 da Lei n° 14.133/2021. Essa exigência é necessária, sendo a forma 

de assegurar a seriedade das propostas apresentadas e o cumprimento das condições do edital. 
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8.2. GARANTIA CONTRATUAL: Será exigida a garantia da contratação de que tratam os a 

consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, bem como, por razões 

de segurança na execução dos serviços e controle a descontinuidade de serviços essenciais, no 

percentual de 5% do valor contratual, conforme regras a serem previstas no contrato. 

8.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritura!, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia. 

b) Seguro-garantia. 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
8.4. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias 

após assinatura do contrato. 

8.5. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura 

do contrato. 
8.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta 
complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa 
específica nos autos,' 
c) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em 
casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2°, da Lei 
n°14.133, de 2021. 

	

9. 	DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E PROPOSTA CONSOLIDADA 

	

9.1. 	O(s) licitante(s) vencedor(es), após fase de lances, deverão enviar junto a proposta readequada, a 
planilha de composição de custos, conforme modelo correspondente no Anexo 1V deste termo. 

	

9.2. 	O (s) licitante (s) vencedor(s), deverá enviar junto a proposta final consolidada, além dos requisitos 
já constante no Termo de Referência e no Edital, as seguintes comprovações de atendimento: 
a) Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados 
nas Resolução CONAMA ri' 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n°272/2000 e n°242/1998 
e legislação superveniente correlata. 
b) Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de 
poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição 
do Ar por Veículos Automotores - PROCONYE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 
06/05/1986, Resolução CONAMA 490 de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, 
de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes. 
c) Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a um veículo 
com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular 
(PBE Veicular). 
d) Caberá a contratada disponibilizar os veículos em conformidade com as normas ambientais, 
conforme RESOLUÇÃO COMANA N° 18, de 6 de maio de 1986, Art 4° do Decreto n° 7.746 
/2012 e Instrução Normativa SLTIIMPOG n° 1, de 19 de janeiro de 2010, preferencialmente no Art. 
5° 

9.2.16. A comprovação do disposto nos itens 1.6.5 a 1.6.8, deverá ser feita mediante apresentação de 
certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada ou por qualquer outro 
meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências deste termo e do edital. 
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9.2.17. Em caso de inexistência da certificação referida neste item, o instrumento convocatório 

estabelecerá que, após a seleção da proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá 

realizar diligências para verificar a adequação do bem ou serviço às exigências do instrumento 

convocatório. 
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ANEXO II AO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados nos artigos 66 a 69 da Lei n° 

14.133/2021, bem como, as declarações de acordo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a 

documentação de habilitação necessária, será a seguinte: 

1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil 

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; ou 

1.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO 

SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 

a matriz; ou 

1.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples. no Cartório de Registro das 

Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 

averbação no Cartório onde tem sede a matriz; ou 

1.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

1.2.5. Documento oficial de identificação (com foto), válido na forma da lei, do representante legal da licitante. 

1.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 

1.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

1.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

1.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
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1.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de lo de maio de 1943). 

1.3.8. Prova ou declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal. 

1.4. REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1.4.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

1.4.2. Entende-se por "demais demonstrações contábeis" os seguintes documentos, em atendimento a Lei 

10.406/02: 

1.4.3. Prova de assinatura do profissional contábil legalmente habilitado e do representante legal da empresa; 

1.4.4. Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; 

1.4.5. Recibo de registro/protocolo na Junta Comercial, no Cartório de Registros de Pessoa Jurídica, SPED ou 

outro órgão competente; e 

1.4.6. Índices Contábeis, contendo Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual 

ou superior a 1,00 (um), ou declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos supracitados. 

1.4.7. Justificativa da escolha dos índices contábeis: Conforme Súmula TCU n° 289: Realizada pesquisa na 

legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de 

LG, LC e SG são os mais adotados nos seguimentos de licitações dentre os índices contábeis. Primeiramente, 

porque as suas fórmulas não incluem rentabilidade ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) Índice 

de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no 

curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período; (2) Índice 

de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis 

a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo; e o (3) Índice de Solvência Geral expressa 

o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve 

além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o 

resultado ">= 1" é indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o 

resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor será a condição da empresa. Diante de todo o exposto, conclui-se pela 

adoção dos índices que retratam situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo 

de competidores: LG, LC e SG maior ou igual a 1,00 (um). Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos 

neste instrumento, demonstrará uma situação EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desatendimento 

dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

1.4.8. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°); 
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1.4.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 

art. 65, §10); 

	

1.4.10. 	certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

	

1.4.11. 	É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada 

em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório, nos termos do Acórdão n° 1201/2020 do TCU. 

1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.5.1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja prestando, pelo menos 

50% (cinquenta por cento), do serviço compatível com o objeto da presente licitação. 

1.5.2. O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à comprovação da 

legitimidade/veracidade dos atestados apresentados, a exemplo de contrato de prestação de serviços, notais 

fiscais e outros correspondente ao atestado para que se possa avaliar a equivalência ou superioridade 

compatível, com o objeto da licitação. 

1.5.3. Declaração de disponibilidade dos veículos, conforme requisitos do edital e seus anexos. 

1.5.4. Declaração de disponibilidade dos motoristas e que os mesmos possuem CNH compatível com o tipo 

de veículo a ser conduzido, quando o item exigir motorista pela contratada. 

1.6. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

1.6.1. Está ciente e concorda com todas as condições contidas no edital e seus anexos. A proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, e cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; 

1.6.2. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

1.6.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

1.6.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 50  da Constituição Federal. 

1.7. DOCUMENTOS PARA FINS DE CONTRATAÇÃO 
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1.7.1. Apresentar documentos dos veículos, conforme itens a qual sagrou-se vencedor, para fins de 

contratação. 

1.7.2. Apresentar comprovação de vínculo com os motoristas, bem como CNH compatível com o tipo de 

veículo a ser conduzido, quando o item exigir motorista pela contratada, para fins de contratação. 

1.7.3. Apresentar comprovação de registro (vigente) na Agência Reguladora do Estado do Ceará —ARCE, para 

os itens de micro-ônibus, para fins de contratação. 

—i~ 
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ANEXO III AO TERMO DE REFERÊNCIA 

Logos das Entidades/Órgãos: 

Secretaria de Planejamento e Gestão 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria de Planejamento 
e Gestão 

Autarquia Municipal de Trânsito de Itapipoca - AMTI 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ITAPIPOCA 

Instituto do Meio Ambiente do Município de Itapipoca - IMMI 

Secretaria da Chefia de Gabinete 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria da Chefia de Gabinete 



I&)RA D 

Itapi 

Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação 

PREFEITURA DE 

Itap*Mpoca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Habitação 

Secretaria de Cultura 

PREFEITURA DE 

Itapip ca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria da Cultura 

Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Pesca e Recursos Hídricos 

PREFEITURA DE 

Itapípoca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria de Desenvolvimento 
Agrário, Recursos Hídricos e Pesca 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

PREFEITURA DE 

Itapep.0,carae, pra9 
Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Turismo 

Secretaria de Educação Básica 
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PREFEITURA DE 

Itap'éPoca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria de Educação Básica 

Secretaria de Esporte e Juventude 

PREFEITURA DE 

Itap*mPoca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria de Esporte 
e Juventude 

Secretaria de Finanças 

 

PREFEITURA DE 

ltapc poca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria de Finanças 

Secretaria de lnfraestrutura 

PREFEITURA DE 

ltapipoca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria de Infraestrutura 

Secretaria de Relações Institucionais 

;op 
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PREFEITURA DE 

Itapípioca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria de Relações 
Institucionais 

Secretaria de Saúde 

PREFEITURA DE 

Itapípoca 
Pra frente, pra gente 

Secretaria de Saúde 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais 

ITÁík~-PREV 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 
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ANEXO IV - MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

DEMONSTRATIVO DA FORMAÇÃO DO CUSTO BÁSICO AJUSTADO 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
Percentual 
Aplicado 

Representatividade 
no Preço 

Item 1. Custo com Recursos Humanos 

Item 1.1 Pessoal de Operação 

Função 
Conversão 

Coletiva 
Salário Qtde. 

Enc. 
Sociais 

Horas 
Extras 

Curso de 
Formação 

de 
Condutores 

Vr. Total Mensal 

1.1.1 Motorista 

Sub-Total 

Item 2. Despesas com Veículo 

Item 	2.1 
Dimensionamento 
do Veículo 

Modelo Qtd. Valor R$ 

2.1.1 

ç~~ 
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item 2.2 De.recia ão Valor R$ 

2.2.1 Valor da De. recia :o  

Sub-Total 

Item 2.3 Licenciamento e Se' uro Vr. Total * 

2.3.1 Seguro total (de acordo com o termo de referência) 

2.3.2 IPVA + Se. uro Obn.atóno  

2.3.3 Outro lns.e ões, ETC. 

Sub-Total 

Item 2.4 Manuten ão, Óleos e Filtros 

Item Quant. Vr. Unit Vr. Total 

2.4.1 Óleo do Motor 

2.4.2 Filtros 

2.4.3 Outros 

Sub-Total 

Item 2.5 Pneus e Câmaras 

Item Quant. Vr. Unit Vr. Total 
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2.5.1 - Recapagens 

2.5.2 Pneus Novos 

2.5.3 Camara/protetor 

2.5.4 Outros 

Sub-Total 

Soma Custos Operacionais 

Item 3 Despesas Administrativas 

3.1 Despesas Administrativas 

3.2 Lucro 

3.3 Outros 

Sub-Total 

Item 4 Impostos 

- Imposto % Valor R$ 

4.1 Cofins 

4.2 Pis 

4.3 ISS 
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Preço Unitário Quilômetro Rodado 



O 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00011.20241031/0001-08

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) --E ....................................

 

O(A)  --,  com  sede  no(a)   --,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  --,  neste  ato
representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  VANESSA  BEZERRA  COUTINHO,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  .......................................,  inscrito(a)
no  .............................................,  sediado(a)  na  ...................................................,
doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.
(a)  ...................................,  portador(a)  do .................................,  tendo em vista o
que  consta  no  Processo  nº  00011.20241031/0001-08  e  em  observância  às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1.  O objeto  do presente instrumento  é   CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  OPERACIONAIS  DESTINADOS  A  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA/AUTARQUIA  __________________________  DO
MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA-CE.,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão
em edital  e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.



2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem vantajosos  para  a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

 b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito,  de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço; 

d)  Haja  manifestação  expressa  do  contratado  informando  o  interesse  na
prorrogação; 

e)  Seja  comprovado  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de
habilitação.
 2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 2.4.  A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante celebração  de
termo aditivo. 
 2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6.  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, no limite de até 50% e
conforme autorização da Administração.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1.  O  valor  total  da  contratação  é  de  ....................................
(..............................................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)



6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais
serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  do  IGPM,
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas  no objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo Contratado;
8.6.  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  em  relação  à  parcela
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,
quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;



8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Procuradoria  Geral  do
Município  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pelo Contratado;
8.10.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.12.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,  devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5.  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
deste  contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,



qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte,  no prazo fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8.  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do  contratante  ou  do  fiscal  ou  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.9.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Cadastro  de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato,  até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,  os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2)
certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas  em Acordo,
Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14.  Promover  a guarda,  manutenção e vigilância  de materiais,  ferramentas,  e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e
disciplina.



9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II,  d, da Lei nº
14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas,  sem perda de informações,  podendo exigir,  inclusive,  a
capacitação dos técnicos  do contratante ou da nova empresa que continuará  a
execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2.  Os dados  obtidos  somente poderão ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD. 
10.3.  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das
hipóteses permitidas em Lei.



10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas  em que houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de
comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente
enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente
responsável por garantir sua observância.
10.8.  O Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa
cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de
comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.  Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos  em ambiente  virtual  controlado,  com registro  individual  rastreável  de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em  caso  de  eventuais  omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.
10.11.  O contrato  está  sujeito  a  ser  alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial  a  ANPD por  meio de opiniões técnicas  ou recomendações,  editadas  na
forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1.  Comete infração administrativa,  nos termos da Lei  nº  14.133,  de 2021,  o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;



b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
 e)  apresentar  documentação  falsa ou  prestar  declaração falsa  durante  a

execução do contrato;
 f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I)  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II)  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:
1)  Moratória  de  1% (um.  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia. 

 a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

 4) Compensatória,  para a inexecução total  do contrato prevista na
alínea “c” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

 5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.

 6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

 7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:



12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nº 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor,  a  diferença será descontada da garantia  prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado,  observados,  em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos



às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)
12.12.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com os  créditos  devidos  pelo  referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.  92,
XIX)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4.  O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1..  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.



13.6.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate  que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do
contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Saude, na
dotação:
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais  deverão ser promovidas mediante celebração de
termo  aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do
contratante, salvo  nos  casos  de justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021,  bem como no respectivo sítio  oficial  na Internet,  em atenção ao art.  91,



caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Itapipoca  para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

ITAPIPOCA/CE, 

--
CNPJ Nº  --

VANESSA BEZERRA COUTINHO
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 

2.______________________________________



 
ANEXO A DA MINUTA DO CONTRATO 

METRIZ DE RISCO 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE. 
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2. Evento de Risco 

 

 

 

 

 
3. Causas 

 

 

 

 

 
4. Consequências 

 
5. 

Avaliação 
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Nível de 

Risco 

 
7. Tratamento 

ao Risco 
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Responsável 
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(I
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Nível de 

Risco 

(P) x (I) 

 

 

Resposta ao 

evento do 

Risco 

 

 
1 

 

 

Gestão do 

Contrato 

 
Incapacidade de 

execução do 

contrato 

 

 

Falta de estrutura física e 

mão de obra 

 

Execução de 

serviços com 

qualidade inferior à 

exigida 

 

 
2 

 

 
4 

 

 
8 

Definição de 

níveis de 

serviços com 

critérios 

objetivos de 

avaliação. 

 
Contratante 

(Unidade 

Gestora) 

 

 

 

2 

 

 
Gestão do 

Contrato 

 

 

Acidente veicular 

grave durante o 

percurso. 

 

Imprudência e falta de zelo 

pelos próprios no trânsito. 

Falta de manutenção 

veicular devida pela 

contratada. 

 

 
Risco de acidentes 

e perdas de vidas. 

 

 

 

1 

 

 

 

5 

 

 

 

5 

Análise regular 

dos documentos 

dos veículos a 

serem 

utilizados; bem 

como as dos 
condutores. 

 

 
Contratante/ 

Contratada 

 

 

 

 
3 

 

 

 
Fiscalização e 

Gestão do 

Contrato 

 

 

Qualificação 

técnica e 

operacional 

insuficiente dos 

gestores e fiscais 

do contrato. 

 
Falta de treinamento 

adequado, falta de 

experiência prática, 

rotatividade de pessoal, 

recrutamento inadequado, 

falta de supervisão e 

orientação. 

 

Resultar em atrasos, 

custos adicionais e 

insatisfação dos 

usuários, além de 

expor o órgão 

público a riscos 

regulatórios e danos 

à sua reputação. 

 

 

 

 
3 

 

 

 

 
3 

 

 

 

 
9 

Designar um 

profissional 

mais experiente 

para 

supervisionar as 

atividades 

relevantes. 

Responsável 

por orientar e 
apoiar os 

 
SEPLAG e 

CONTROL 

ADORIA 

com auxílio 

da 

assessoria 

contratada 



 
        gestores e 

fiscais menos 

experientes, 

garantindo que 

o contrato seja 

adequadamente 

gerenciado e 

fiscalizado. 

 

 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 

 
Fiscalização do 

Contrato 

 
 
 
 
 

Veículos Fora das 

Especificações 

Contratuais 

 
 

 
A falta de rigor na inspeção 

inicial e na verificação dos 

veículos entregues, 

combinada com a 

insuficiência de 

treinamento técnico dos 

fiscais responsáveis pelo 

recebimento. 

 

 
Necessidade de 

substituição dos 

veículos, gerando 

atrasos e custos 

adicionais, além de 

comprometimento 

da qualidade e 

eficiência dos 

serviços prestados 

pelo órgão público. 

 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 

4 

Implementar 

inspeções 

rigorosas e 

detalhadas dos 

veículos no ato 

do recebimento 

e fornecer 

treinamento 

especializado 

aos fiscais para 

garantir 

conformidade 

com as 

especificações 

contratuais. 

 
 
 
 

Contratante 

(Coordenad 

or de 

Transporte/ 

Frota) 

 
 
 

5 

 

 
Fiscalização do 

Contrato 

 
Falhas na 

fiscalização dos 

serviços previstos 

em Contrato. 

 

Falta de fiscalização e 

cobranças da contratante 

junto a contratada 

decorrente do 

descumprimento contratual. 

 
Prejuízos a 

contratante. 

Inadimplemento 

contratual 

 
 
 

3 

 
 
 

4 

 
 
 

12 

Treinamento e 

equipe de 

fiscalização 

capacitada; 

processo 

específico para 
fiscalização 

 
 
 

Contratante 

 
 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 
 

Fiscalização do 

Contrato 

 
 
 
 
 

Uso Indevido dos 

Veículos 

 
 
 

 
Falta de controle e 

monitoramento dos 

veículos, além de políticas 

inadequadas ou pouco 

claras sobre o uso permitido 

 

Aumento dos custos 

operacionais devido 

ao desgaste 

excessivo dos 

veículos, riscos de 

acidentes, e 

possíveis 

responsabilidades 

legais, além de 

prejuízos à 

reputação do órgão 

público. 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
4 

 
 
 
 
 

 
5 

Implementar 

um sistema de 

monitoramento 

e rastreamento 

dos veículos, 

estabelecer 

políticas claras 

sobre o uso 

permitido e 

realizar 

auditorias 

regulares para 

garantir a 

conformidade. 

 
 
 

Alta 

administração 

↓ 

Coordenador 

de 

Transporte/Fr 

ota 

↓ 

Gestor do 

contrato 

 
 
 
 
 

7 

 
 
 
 

 
Gestão do 

Contrato 

 

 
Vencimento de 

apólice dos seguros 

solicitados, 

renovação de 

apólices em caso 

de acréscimo e 

prorrogação do 

contrato. 

 
 

Falhas no monitoramento e 

controle das datas de 

vencimento das apólices, 

além de processos 

administrativos ineficientes 

para a renovação e 

atualização dos seguros em 

casos de acréscimo ou 

prorrogação do contrato. 

 

As consequências 

podem ser a falta de 

cobertura em caso 

de sinistros, 

resultando em 

prejuízos 

financeiros para o 

órgão e possíveis 

interrupções nos 

serviços 

contratados. 

 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 

9 

Implementar 

um sistema de 

alerta para 

monitorar 

vencimentos e 

agilizar os 

processos de 

renovação e 

atualização das 

apólices, 

garantindo 

cobertura 
contínua. 

 
 
 
 

Contratada

/Gestor do 

Contrato 

 
 
 
 

8 

 
 

 
Gestão do 

Contrato 

Apreensão de 

veículos da 

contratada por 

motivo de 

irregularidades na 

documentação. 

Documentos 

irregulares do 

condutor 

 

 
Falta de observância a 

legislação vigente quanto 

aos documentos dos 

veículos e do condutor. 

 
 
 

Impossibilidade do 

cumprimento 

contratual 

 
 
 
 

3 

 
 
 
 

5 

 
 
 
 

15 

 
 
 

Análise da 

documentação 

dos veículos a 

serem utilizados 

e também a do 
condutor. 

 
 
 
 

Contratada 

 
 
 
 
 
 

9 

 
 
 
 
 

 
Gestão do 

Contrato 

 
 
 

Não manter durante 

a vigência do 

contrato; e, numa 

eventual 

prorrogação, as 

condições 

estabelecidas, 

exigidas 

contratualmente. 

 
 

 
Desatenção. Problemas 

financeiros. Imprevistos. 

Problemas internos de 

gestão da contratada. 

Irregularidade perante os 

órgãos pertinentes: INSS, 

Receita Federal, órgãos 

estaduais, entre outros. 

 
 

Atraso em 

pagamentos 

estabelecidos em 

contrato. 

Encerramento 

antecipado do 

contrato. Aplicação 

de penalidades 

contratuais. Não 

prorrogação 

contratual. 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 

2 

Desempenhar 

os serviços com 

zelo e 

diligência. 

Práticas 

regulares em 

gestão de 

pessoas, 

capacitação, 

treinamento, 

qualidade dos 

serviços 

prestados e 

controle 
operacional 

 
 
 
 
 

Contratada 

/Gestor do 

Contrato 
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10 

 
 
 
 
 
 

 
Gestão do 

Contrato 

 
 
 
 
 
 
 

Multa dos veículos 

 
 
 

 
Desatenção às leis de 

trânsito por parte dos 

motoristas, falta de 

treinamento adequado sobre 

regulamentos de trânsito, e 

ausência de monitoramento 

ou controles preventivos 

para evitar infrações 

 
Custos financeiros 

adicionais devido 

ao pagamento de 

multas, desgaste na 

imagem do órgão 

público, possível 

aumento nos 

prêmios de seguros, 

e impactos 

negativos na 

eficiência 

operacional devido 

à gestão das 

infrações 

 
 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 
 

16 

Implementar 

programas de 

treinamento 

contínuo sobre 

leis de trânsito 

para os 

motoristas, 

estabelecer um 

sistema de 

monitoramento 

de infrações e 

aplicar políticas 

de 

responsabilizaçã 

o para 

motoristas 

infratores. 

 
 
 

 
Contratante 

(Motorista 

da 

Contratante) 

Contratada 

(Motorista 

da 

Contratada) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gestão do 

Contrato 

 
 
 
 
 
 
 

 
Mudança 

obrigatória do 

veículo em razão 

de disposição do 

órgão de trânsito 

 
 
 
 
 
 

Alterações nas 

regulamentações de 

trânsito, novas exigências 

ambientais, ou mudanças 

nos padrões de segurança 

que tornam os veículos 

atuais inadequados ou não 

conformes com as normas 

vigentes 

 
 
 

 
Custos adicionais 

para substituição ou 

atualização da frota, 

interrupção 

temporária dos 

serviços, 

necessidade de 

realocação de 

orçamento e 

possível redução na 

eficiência 

operacional durante 

o período de 

transição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

Realizar uma 

avaliação 

detalhada das 

novas 

regulamentaçõe 

s de trânsito e 

das 

necessidades do 

órgão, seguida 

pela 

implementação 

de um plano de 

substituição 

gradual ou 

imediata dos 

veículos 

afetados, 

garantindo 

conformidade 

com as 

disposições do 

órgão de 

trânsito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Alta 

administração 

↓ 

Coordenador 

de 

Transporte/Fr 

ota 

↓ 

Gestor do 

contrato 

 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 

 
Gestão do 

Contrato 

 
 
 
 

 
Alteração de 

salário ou 

remuneração da 

mão de obra 

 

Atualização de Convenção 

Coletiva de Salário, 

mudanças nas leis 

trabalhistas que 

estabelecem novos padrões 

salariais, acordos coletivos 

que resultam em aumentos 

salariais, ou fatores 

econômicos que levam a 

uma pressão para ajustar os 

salários para manter a 

competitividade no 

mercado de trabalho. 

 
Aumento dos custos 

de produção ou 

prestação de 

serviços, impacto 

no orçamento e na 

viabilidade 

financeira do 

projeto ou contrato, 

possíveis atrasos na 

execução devido a 

negociações 

salarial. 

 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 

25 

Revisão dos 

contratos de 

prestação de 

serviços por 

meio da 

repactuação em 

caso de 

mudanças 

salariais e 

negociação com 

os trabalhadores 

ou sindicatos 

para minimizar 

o impacto nos 
custos. 

 
 
 

 
Contratante 

(repactuar o 

contrato) 

Contratada 

(negociar os 

valores) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Gestão do 

Contrato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alteração no valor 

dos itens de 

composição do 

preço em razão de 

evento 

extraordinário e 

imprevisível 

 
 
 
 
 
 
 
 
As causas podem incluir 

flutuações abruptas nos 

preços de matérias-primas, 

mudanças inesperadas nas 

taxas de câmbio, ou eventos 

externos imprevistos que 

afetam a disponibilidade ou 

custo dos itens de 

composição do preço. 

Aumento dos custos 

para o órgão 

público devido às 

mudanças nos 

preços dos itens 

essenciais para a 

locação, possíveis 

atrasos no 

fornecimento de 

veículos devido a 

negociações de 

preço ou falta de 

disponibilidade, e a 

necessidade de 

revisão do 

orçamento ou 

realocação de 

recursos para 

acomodar os novos 

custos. Isso pode 

afetar a capacidade 

do órgão público de 

cumprir com suas 

obrigações 

contratuais e 

fornecer serviços de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

 
 

Negociação 

com o 

fornecedor para 

mitigar o 

impacto dos 

aumentos de 

preço, revisão 

das cláusulas 

contratuais para 

incluir 

mecanismos de 

ajuste de preço 

em caso de 

eventos 

extraordinários 

e imprevisíveis, 

e o 

estabelecimento 

de um plano de 

contingência 

para lidar com 

possíveis 

aumentos de 
custos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contratante 



 
    locação de veículos 

de maneira 

eficiente. 

     

 
 
 

14 

 

 
Gestão do 

Contrato 

 
 

Indisponibilidade 

de Veículos na data 

prevista. 

 
Frota inteiramente alugada. 

Imprevistos mecânicos, 

sem alternativa de 

substituição 

 
Prejuízo ou não 

realização das 

atividades em 

campo. 

 
 
 

2 

 
 
 

4 

 
 
 

8 

Acompanhamen 

to da previsão 

de 

disponibilidade 

da frota e sua 

devida 
manutenção 

 

Contratada 

/Coordenad 

or de 

Transporte/ 

Frota 

1. Definição do risco na Fiscalização do Contrato e Gestão de Contratos. 

2. O evento de risco é incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação. 

3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco. 

4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco. 

5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela abaixo: 

Escala de Probabilidade (P) – Associada às chances do risco ocorrer  

 
D

e
sc

r
it

o
r
  

 

Descrição 

 
 

Nível 

Muito 

Baixa 

 
Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 

1 

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência 2 

 
Média 

Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente 

conhecido 
3 

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4 

Muito 

Alta 

 
Evento repetitivo e constante. 

5 

 

Escala de Impacto (I) – Associada às consequências no caso do risco ocorrer 

 
D

e
sc

r
it

o
r
  

 

Descrição 

 
 

Nível 

Muito 

Baixa 

 
Impacto insignificante nos objetivos. 

1 

Baixa Impacto mínimo nos objetivos 2 

Média Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação 3 

Alta Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4 

Muito 

Alta 

 
Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5 

 

6. Após o resultado do cálculo da probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá 

ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo: 

 

 

Nível de Risco  

1 a 2 Baixo 

3 a 6 Médio 

8 a 12 Elevado 

15 a 25 Extremo 

 
7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para 

tratamento do risco identificado. 

8. Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta, se o contratado ou o contratante. 

 

 



ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........
PREGÃO ELERÔNICO Nº 24.01.02-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011.20241031/0001-08

O(A) Secretaria de Saude, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº --,
neste  ato  representado(a)  pelo(a)  VANESSA  BEZERRA  COUTINHO,  portador  da
matrícula  funcional  nº  ...................,,  considerando  o  julgamento  da  licitação,  na
forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  ......./202...,  publicada  no  ......
de ...../...../202....., processo administrativo n.º 00011.20241031/0001-08, RESOLVE
registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a
classificação  por  ela  alcançada  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as
condições  previstas  no  edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS  CONTRATAÇÕES  DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS
OPERACIONAIS  DESTINADOS  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  DIVERSOS
ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de
Referência,  anexo do Edital  de Licitação nº 24.01.02-PE,  que é parte  integrante
desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O preço registrado no montante de R$ --  ()  as  especificações  do objeto,  a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE SAUDE.



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1.  apresentação de justificativa  da vantagem da adesão,  inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.1.Em atendimento ao § 3º do art. 86 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.



5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser
prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital  ou no edital  de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos
licitantes  registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes  será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado,  será
convocado  para  assinar  a  ata  de registro  de preços,  no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período,  mediante  solicitação  do  licitante   convocado,  desde  que  apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no  item 5.7,  observando  o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata  o item 5.4.2.1,  aceitar  a
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes  remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  licitação  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado,  o  fornecedor  será liberado do compromisso  assumido quanto  ao  item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se



aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado,  conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços



sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as condições da ata de registro de preços,  sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.



9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será
formalizado por  despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do
Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em que o  descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,
do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3.  O órgão  ou entidade participante deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.



11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor,  que, depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

ITAPIPOCA/CE, 

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado



ANEXO II.1 - MODELO DE DIÁRIO DE BORDO VEÍCULAR – SECRETARIA DE _______________ 

INFORMAÇÕES DO VEÍCULO – ROTEIRO DE VIAGEM, QUILOMETRAGEM E ABASTECIMENTOS 

VEÍCULO (MODELO/MARCA): --------- PLACA: ------- COR: ----- COMBUSTÍVEL: ------- VEÍCULO | LOCADO (X) OFICIAL (  ) 

CONTRATADA: ---------- Nº DO CONTRATO: ------- VALOR DO CONTRATO: ------- Nº DA LICITAÇÃO: ------- 

DATA DESTINO/ROTEIRO 
HORÁRIO ABASTECIMENTO QUILOMETRAGEM 

CONDUTOR 
SAÍDA CHEGADA KM LITROS VALOR R$ INICIAL FINAL 

--/--/--          

--/--/--          

--/--/--          

--/--/--          

--/--/--          

--/--/--          

--/--/--          

--/--/--          

--/--/--          

--/--/--          

--/--/--          

--/--/--          

 

ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES, QUANDO NECESSÁRIO 

DATA OBSERVAÇÃO CONDUTOR 

--/--/--   

--/--/--   

--/--/--   

 

OBS.: Nos casos aplicáveis, a unidade gestora deverá providenciar o diário de registro de passageiros e de designação de carga transportada. 



 

 

Av. Anastácio Braga, 195 – São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE 

 

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, através do seu Pregoeiro(a), torna público que 

realizará as 10:00h, do dia 26 de dezembro de 2024, no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO ELETRÔNICO nº 24.01.02-PE. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS DESTINADOS A ATENDER 

AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE. O 

edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 

https://compras.m2atecnologia.com.br; https://www.tce.ce.gov.br; 

https://www.itapipoca.ce.gov.br/. Informações pelo telefone: (88) 3631- 5950 ou no 

endereço: Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE. 

Itapipoca/CE, José Barbosa Xavier Júnior - PREGOEIRO. 

 

 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 11.12.2024, NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

 

- JORNAL O ESTADO  
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ  
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO  
 
 

ÓRGÃO:  Secretaria de SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://www.tce.ce.gov.br/
https://www.itapipoca.ce.gov.br/


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA Nº 2024.11.11.002

Resultado de Julgamento do(s) Projeto(s) de Venda e Documentos de Habilitação -
Chamada Pública Nº 2024.11.11.002.

A Comissão de contratação da Prefeitura Municipal de Boa Viagem, torna
público aos interessados o resultado do julgamento do(s) projeto(s) de venda e
documento(s) de Habilitação da Chamada Pública Nº 2024.11.11.002, cujo objeto é a
Chamada Pública para seleção de agricultores, isoladamente ou organizados em grupos
formais e informais, integrantes do Programa Nacional da Agricultura Familiar -
PRONAF para o fornecimento de aquisição de gêneros alimentícios destinados a
alimentação escolar dos alunos da Rede Pública Municipal, junto a Secretaria de
Educação do Município de Boa Viagem/CE, Licitante(s) Classificada(S): CAE FC E
Cooperativa dos Agricultores e Empreendedores Familiar do Ceara, COOSEMCE
Cooperativa do Semiarido Cearense, Cooperativa dos Agricultores Familiares do Vale do
Forquilha e COOPDEST Cooperativa de Agricultores Produtores e Empreendedores do
Estado do Ceara LTDA. Desclassificada(s) foi(ram): COOPEMACE-Cooperativa dos
Pequenos e Medios Agricultores do Ceara, Licitante(s) vencedora(s): COOPD ES T
Cooperativa de Agricultores Produtores e Empreendedores do Estado do Ceara LTDA,
Valor Global de R$ 15.525,00 (quinze mil quinhentos e vinte e cinco reais), Cooperativa
dos Agricultores Familiares do Vale Do Forquilha , Valor Global de R$ 1.386.177,40
(hum milhão trezentos e oitenta e seis mil cento e setenta e sete reais e quarenta
centavos), COOSEMCE Cooperativa do Semiarido Cearense, Valor Global R$
2.299.650,00 (dois milhões duzentos e noventa e ove mil seiscentos e cinquenta reais)
e CAEFCE Cooperativa dos Agricultores e Empreendedores Familiar do Ceara, Valor
Global de R$ 1.254.122,32 (hum milhão duzentos e cinquenta e quatro mil cento e
vinte e dois reais e trinta e dois centavos). Fica aberto o prazo recursal previsto no
Art. 165, inciso I, alínea "b" e "c" da Lei nº 14.133/21.

Boa Viagem - CE, 10 de dezembro de 2024.
ARTUR VALLE PEREIRA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.11.22.1

Objeto: Aquisição de veículos zero quilômetro destinados ao atendimento das
necessidades da Secretaria de Educação do Município de Farias Brito/CE, conforme
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): a(s)
empresa(s) Cevema Comércio de Veículos Máquinas Peças Serviços e Locação LTDA .,
inscrita no CNPJ n.º 35.307.250/0001-53, classificada no Lote 01 - Veículos Zero
Quilômetro, com Valor Global de R$ 155.700,00 (cento e cinquenta e cinco mil e
setecentos reais), e Lote 02 - Veículos Zero Quilômetro (Carroceria Sedan), com Valor
Global de R$ 201.800,00 (duzentos e um mil e oitocentos reais), de conformidade com a
Ata da Sessão acostada aos autos.

Adjudico e Homologo a presente Licitação na forma da Lei n.º 14.133/2021 -
Aliomar Liberalino de Almeida Júnior - Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria
Municipal de Educação.

Data da Homologação: 10 de dezembro de 2024.

Farias Brito - CE, 10 de dezembro de 2024.
ALIOMAR LIBERALINO DE ALMEIDA JÚNIOR

Ordenador(a) de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.10.1

O Pregoeiro Oficial do Município de Farias Brito/CE torna público que será
realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o n.º
2024.12.10.1. Objeto: Contratação para o fornecimento de combustíveis destinados ao
abastecimento da frota de veículos e máquinas pesadas vinculados às Unidades Gestoras
do Município de Farias Brito/CE. Início de acolhimento das propostas: 12 de dezembro de
2024, a partir das 17 horas. Fim do acolhimento das propostas e início da sessão: 26 de
dezembro de 2024, às 9 horas, por meio do Portal de Compras do Município de Farias Brito
(www.licitafariasbrito.com.br).

Os interessados poderão ter acesso ao Edital nos endereços eletrônicos:
www.gov.br/pncp/pt-br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.licitafariasbrito.
com.br e www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes.

Mais informações: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br.

Farias Brito/CE, 10 de dezembro de 2024.
TIAGO DE ARAÚJO LEITE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.10.2

O Pregoeiro Oficial do Município de Farias Brito/CE torna público que será
realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o n.º
2024.12.10.2. Objeto: Contratação para o fornecimento de gêneros alimentícios para
composição de cestas básicas destinadas ao atendimento das necessidades do Fundo
Municipal de Assistência Social de Farias Brito/CE. Início de acolhimento das propostas: 12
de dezembro de 2024, a partir das 17 horas. Fim do acolhimento das propostas e início da
sessão: 26 de dezembro de 2024, às 10 horas, por meio do Portal de Compras do
Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.com.br).

Os interessados poderão ter acesso ao Edital nos endereços eletrônicos:
www.gov.br/pncp/pt-br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.licitafariasbrito. com.br
e www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes. Mais Informações: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br.

Farias Brito/CE, 10 de dezembro de 2024.
TIAGO DE ARAÚJO LEITE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 2024.12.10.3

O Pregoeiro Oficial do Município de Farias Brito/CE torna público que será
realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o n.º
2024.12.10.3. Objeto: Contratação para o fornecimento de água mineral, botijões e gás
liquefeito de petróleo destinados ao atendimento das necessidades das Unidades
Gestoras do Município de Farias Brito/CE. Início de acolhimento das propostas: 12 de
dezembro de 2024, a partir das 17 horas. Fim do acolhimento das propostas e início
da sessão: 26 de dezembro de 2024, às 13 horas, por meio do Portal de Compras do
Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.com.br).

Os interessados poderão ter acesso ao Edital nos endereços eletrônicos:
www.gov.br/pncp/pt-br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.licitafariasbrito.
com.br e www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes.

Mais Informações: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br.

Farias Brito/CE, 10 de dezembro de 2024.
TIAGO DE ARAÚJO LEITE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
AV I S O

CHAMADA PÚBLICA Nº 31/2024

O Presidente da Comissão de Contratação Especial de Licitações - CCEL, torna
público, para conhecimento dos participantes e demais interessados, que o I N FO R M AT I V O
encaminhado pela Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza - SECULTFOR, por meio do
ofício Nº 1095/2024/SECULTFOR/GAB/ASJUR/COCRIF, no âmbito da Chamada Pública Nº
031/2024, solicitando a prorrogação do período de inscrições, encontra-se disponível no
sítio https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br. Informações adicionais encontram-se à
disposição na Avenida Heráclito Graça, nº 750, Centro, CEP 60.140-060, Fortaleza-CE, ou
pelo e-mail licita.cel@clfor.fortaleza.ce.gov.br. PROCESSO: Chamada Pública Nº 031/2024.
ORIGEM: Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza - SECULTFOR.

OBJETO: O Presente edital tem por objeto o Chamamento Público de
Organizações da Sociedade Civil (OSC'S) para, em parceria com a Secretaria Municipal da
Cultura de Fortaleza - SECULTFOR, executar a operacionalização dos recursos do PROSIEC
no Sistema Municipal de Cultura do Município de Fortaleza, instituída pela Lei Nº 14.399,
de 08 de Julho de 2022.

Fortaleza - CE, 10 de dezembro de 2024.
WAGNER PEREIRA VALDIVINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA
EXTRATO DE ADESÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - AARP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024-PE-SRP
Objeto Adesão (Carona): Aquisições de materiais permanentes diversos (inclusive material
de informática) para atender as necessidades das diversas Unidades Administrativas do
Município de Ibaretama/CE, mediante Adesão a Ata de Registro de Preços nº 12.005/2024-
ATA e 12.004/2024-ATA decorrente do Pregão Eletrônico nº 022/2024-PE-SRP do Município
de Canindé/CE.
Detentora do registro participante da Adesão: Costa Lima Comércio e Representações
LTDA, sob CNPJ nº 44.515.147/0001-90 e M B Móveis Ltda, sob CNPJ nº 43.28.196/0001-
48. Órgãos Aderentes: Diversas Unidades Administrativas.
Data da Declaração e Ratificação da Adesão: 09/12/2024. Valor Global da Adesão: R$
106.471,04 (Cento e seis mil e quatrocentos e setenta e um reais e quatro centavos).
Ibaretama - CE, 09 de dezembro de 2024 ALESSIO COSTA LIMA - Secretário Educação e
Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 - SEDUC

O Município se Ibiapina, através de sua CPL torna público que se encontra a
disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 010/2024 - SEDUC, cujo
objeto é o Serviço de Locação de Veículos destinados ao Transporte dos Alunos da Rede
Pública de Ensino do Município de Ibiapina/CE, junto a Secretaria de Educação.

A sessão se realizará às 14:00hs, do dia 27 de dezembro de 2024.
O referido edital está disponível no endereço eletrônico:

https://licitamaisbrasil.com.br, Site https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ conforme IN-
04/2015 e na sala da Comissão de Contratação, localizada na Av. Deputado Fernando Melo,
S/N, Centro - Ibiapina/CE, horário de 8:00 às 12:00h.

Ibiapina - CE, 10 de dezembro de 2024
MARCOS DOUGLAS DE SOUSA LIMA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE

O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do seu Pregoeiro(a), torna público que
realizará às 10h, do dia 26 de Dezembro de 2024, no Endereço Eletrônico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.01.02-PE. Objeto:
Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Contratações de serviços de locação de
veículos operacionais destinados a atender as necessidades dos diversos Órgãos do
Município de Itapipoca-CE.

O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos
Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br;

https://www.tce.ce.gov.br; https://www.itapipoca.ce.gov.br/.
Informações pelo Telefone: (88) 3631-5950 ou no Endereço: Av. Anastácio

Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca - CE.

Itapipoca-CE, 11 de dezembro de 2024.
JOSÉ BARBOSA XAVIER JÚNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº20240925. Origem: Carona Nº A-09-2024-SEDU. Contratante : Fundo de
Desenv.do Ensino Básico. Contratada(O) : New Qualitty Comercial LTDA. Objeto : Aquisição
de mobiliário escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de
Missão Velha, de Interesse da Secretaria da Educação. Valor Total: R$ 714.493,00
(setecentos e quatorze mil, quatrocentos e noventa e três reais). Programa de Trabalho:
Exercício 2024 Projeto 1515.123610014.1.048 Construir, Ampliar, Reformar e Equipar
Unidades do Ensino Fundamental, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e
material permanente, Subelemento 4.4.90.52.42, no valor de R$ 714.493,00. Vigência: 19
de novembro de 2024 a 19 de novembro de 2025.
Data da Assinatura: 19 de Novembro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.12.10.1

O Município de Lavras da Mangabeira/CE torna público que realizará, através da
plataforma eletrônica www.compraslavrasdamangabeira.com.br, o certame licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico n° 2024.12.10.1, cujo objeto é a aquisição de combustíveis (Perímetro
Lavras da Mangabeira e Fortaleza), destinados ao atendimento das necessidades dos veículos e
máquinas pesadas vinculados às diversas Secretarias do Município de Lavras da Mangabeira/CE.
Abertura: 24 de dezembro de 2024, a partir das 08h30m.

Início de acolhimento das propostas: 12 de dezembro de 2024, às 09h00m. Maiores
informações e acesso ao Edital nos sítios eletrônicos: municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br,
compraslavrasdamangabeira.com.br, pncp.gov.br e lavrasdamangabeira.ce.gov.br.

Lavras da Mangabeira/CE, 10 de dezembro de 2024.
JOSÉ CLÁUDIO CAVALCANTE DE SOUZA

Pregoeiro

girlane
Retângulo

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Aviso de Licitação - Edital de Pregão Eletrônico Nº 33/24/PE. O Pregoeiro da Comissão 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipaporanga, comunica aos interessados que realizará no dia 26/12/2024, às 08h00min Pregão Eletrônico nº 33/24/
PE, para a Registro de Preços para a seleção de Proposta mais vantajosa para futura e eventual contratação na aquisição de material didático para atender 
aos alunos da Rede Pública para o ensino Infantil, Fundamental I e II, EJA e material complementar, contendo plataforma digital, assessoria pedagógica 
e recursos conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento para atender as necessidades da Secretaria de Educação do 
Município de Ipaporanga/CE. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados nos sites https://compras.m2atecnologia.com.br; licitacoes.tce.
ce.gov.br e www.ipaporanga.ce.gov.br. Ipaporanga/Ce, 10 de dezembro de 2024. Paulo Renato Barbosa de Souza – Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tejuçuoca - Aviso de Licitação - Pregão Eletronico Nº 2024.12.02.01 - PE - ADM. O Agente de Contratação 
de Pregão da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, torna público nova data para abertura do Edital de Pregão Eletrônico Nº 2024.12.02.01 - PE - ADM, cujo 
objeto é Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de materiais de construção em geral: Portas, e madeiras; tintas; material hidráulico; louças e 
metais; material elétrico e equipamentos destinados as Diversas Secretarias do Município de Tejuçuoca/CE. O referido Edital, com base na Lei 14.133/2021,  
estará à disposição dos interessados e poderá ser adquirido através do site do TCE https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.bll.org.br e Portal Nacional de 
Contratações Públicas PNCP, a partir da data desta publicação. A sessão pública se realizará no dia 23 de dezembro de 2024 às 09 horas, Data do Início de 
Cadastramento de Proposta de Preços: A partir de 11 de dezembro de 2024 a partir das 08:00 horas (horário de Brasília); Data da Disputa de Preços: 23 de 
dezembro de 2024 às 09:00 horas; Local: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. Tejuçuoca/CE, 10 de dezembro de 2024. Francisco David 
Mendes Pinto - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixeré - Pregão Eletronico Nº 0039/2024 - Tipo: Menor Preço. A Prefeitura Municipal de Quixeré, 
localizada na Rua Pe. Zacarias, 332, tel (85) 4042 - 5520, Centro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico 
Nº 0039/2024, cujo objeto é a Aquisição de combustíveis destinados a manutenção dos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Quixeré, sendo o Início 
de recebimento de Propostas no dia 11/12/2024 a partir das 13:00hs; Fim de recebimento de propostas no dia 27/12/2024 até às 08:00 e Início do Pregão 
no dia 27/12/2024 às 08:30hs (horário de Brasília). O referido Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, no portal 
de licitações do TCE: www.tce.ce.gov.br/licitacoes, no site da Prefeitura municipal de Quixeré-Ce: https://www.quixere.ce.gov.br  e Portal Nacional de 
Contratações Públicas  - PNCP através do site https://www.gov.br/pncp/pt-br a partir da data desta publicação. Quixeré - CE,11 de dezembro de 2024. José 
Eucimar de Lima - Agente de Contratação/Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Farias Brito -  Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N.º 2024.12.10.1. O Pregoeiro Oficial do Município de 
Farias Brito/CE torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o n.º 2024.12.10.1. Objeto: Contratação 
para o fornecimento de combustíveis destinados ao abastecimento da frota de veículos e máquinas pesadas vinculados às Unidades Gestoras do Município 
de Farias Brito/CE. Início de acolhimento das propostas: 12 de dezembro de 2024, a partir das 17 horas. Fim do acolhimento das propostas e início da 
sessão: 26 de dezembro de 2024, às 9 horas, por meio do Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.com.br). Os interessados 
poderão ter acesso ao Edital nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp/pt-br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.licitafariasbrito.com.br 
e www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes. mais informações: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Farias Brito/CE, 10 de dezembro de 2024. Tiago de Araújo 
Leite – Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Farias Brito -  Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N.º 2024.12.10.2. O Pregoeiro Oficial do Município de 
Farias Brito/CE torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o n.º 2024.12.10.2. Objeto: Contratação 
para o fornecimento de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas destinadas ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Farias Brito/CE. Início de acolhimento das propostas: 12 de dezembro de 2024, a partir das 17 horas. Fim do acolhimento das 
propostas e início da sessão: 26 de dezembro de 2024, às 10 horas, por meio do Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.
com.br). Os interessados poderão ter acesso ao Edital nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp/pt-br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.
licitafariasbrito.com.br e www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes. Mais Informações: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Farias Brito/CE, 10 de dezembro de 
2024. Tiago de Araújo Leite – Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Farias Brito -  Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N.º 2024.12.10.3. O Pregoeiro Oficial do Município de 
Farias Brito/CE torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o n.º 2024.12.10.3. Objeto: Contratação 
para o fornecimento de água mineral, botijões e gás liquefeito de petróleo destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município 
de Farias Brito/CE. Início de acolhimento das propostas: 12 de dezembro de 2024, a partir das 17 horas. Fim do acolhimento das propostas e início da 
sessão: 26 de dezembro de 2024, às 13 horas, por meio do Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.com.br). Os interessados 
poderão ter acesso ao Edital nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp/pt-br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.licitafariasbrito.com.br 
e www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes. Mais Informações: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Farias Brito/CE, 10 de dezembro de 2024. Tiago de Araújo 
Leite - Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 2024.12.10.1. O Município de Porteiras, em conformidade 
com a Lei Federal nº. 14.133/2021, torna público aos interessados, que pretende realizar Certame Licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob 
nº 2024.12.10.1, cujo o objeto é Aquisição/fornecimento de medicamentos destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Básicas de Saúde da 
Família e do Hospital Municipal de Porteiras/CE, conforme especificações constantes em Edital Convocatório. Início de acolhimento das propostas: 12 de 
dezembro de 2024 a partir das 17:00 horas. Data e horário de encerramento de acolhimento das propostas: 26 de dezembro de 2024 às 08:00 horas. Data e 
horário de início da Sessão: 26 de dezembro de 2024 às 09:00 horas, através do Portal de Compras do Município de Porteiras no site www.licitacaoporteiras.
com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: https://pncp.gov.br e https://municipios-licitacoes.tce.
ce.gov.br ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua Mestre Zuca, nº 16, Centro, Porteiras - Ceará no horário de 08:00 às 12:00hrs. Informações 
pelo telefone (88) 3557-1254. Porteiras/CE, 10 de dezembro de 2024 – Franceilda Tavares dos Santos – Agente de Contratação/Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS - AVISO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO – A prefeitura 
municipal de Apuiarés através da Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, comunicam a REVOGAÇÃO do Processo 
Administrativo nº. 1206.02/2024 CP, com o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 
NA LOCALIDADE DE VILA SÃO JOÃO NO MUNICIPIO DE APUIARES - CE. Modalidade: TOMADA DE PREÇO, Motivo: razões de interesse 
público e por extinção do convenio. Fundamentação Legal: art. 71 da lei 14.133/2021 Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 
os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: I - determinar o retorno dos autos para saneamento de 
irregularidades; II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação 
de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. Jose de Arimateia Cruz de Lima, Secretaria de 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura. Apuiarés - CE, em 10 de dezembro de 2024.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE – 
O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do seu Pregoeiro(a), torna público que realizará às 10h, do dia 26 de Dezembro de 2024, no Endereço Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.01.02-PE. Objeto: Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Contratações de 
serviços de locação de veículos operacionais destinados a atender as necessidades dos diversos Órgãos do Município de Itapipoca-CE. O Edital e seus 
anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br; https://www.tce.ce.gov.br; https://www.itapipoca.ce.gov.br/. 
Informações pelo Telefone: (88) 3631- 5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca - CE. José Barbosa 
Xavier Júnior – Pregoeiro.

*** *** ***
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EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do 
presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no 
CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel 
abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  
Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado 
na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localização do imóvel: 
EUSÉBIO – CE. BAIRRO CENTRO. Av. Brasília, n° 279. Apto n° 508 (4°Pav) 
do Bloco 17 (Tipo 2QS) do Cond. Gran Village Eusebio 2, c/ direito ao uso de uma 
vaga de garagem n°382. Área Priv. 49,21m². Matr. 21.773 do 2°RI Local. Obs.: 
Ocupada. (AF).  1º Leilão: 07/01/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 239.162,98 
e 2º Leilão: 09/01/2025, às 15h. Lance mínimo: R$ 207.430,34  (caso não 
seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 
5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastra-
mento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O 
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, 
para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, 
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no 
parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. 
Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis 
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 07/01/2025 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 09/01/2025 Às 15h.

Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 Consultar edital
completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE – O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do seu 
Pregoeiro(a), torna público que realizará às 10h, do dia 26 de Dezembro de 2024, no Endereço 
Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.01.02-PE. Objeto: 
Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Contratações de serviços de locação de 
veículos operacionais destinados a atender as necessidades dos diversos Órgãos do Município 
de Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: 
https://compras.m2atecnologia.com.br; https://www.tce.ce.gov.br; https://www.itapipoca.ce.gov.br/. 
Informações pelo Telefone: (88) 3631- 5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195, São 
Sebastião, CEP: 62508-170, Itapipoca - CE. José Barbosa Xavier Júnior – Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ - AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO - 
EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 006-2024-CE-PQ - Lei nº 14.133/2021. A Prefeitura Municipal 
de Choró, torna público que a partir do dia 11 de dezembro de 2024 às 09:00 horas, estará aberto 
para recebimento de documentos para pré-qualificação estará realizando o início dos trabalhos 
da PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 006-2024-CE-PQ. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS 
MOLHADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 80 da Lei nº 14.133/21. Maiores informações via Plataformas: https://www.gov.br/pncp/
pt-br; https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/; https://www.Choró.ce.gov.br/ ou Presencial na sede 
da Prefeitura Municipal no horário de 8h00 às 12h00, e 14h00 às 17h00. Choró - CE, 11 de Dezembro 
de 2024. Ana Paula Estevão Silva - Agente de Contratação.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006-2024 - CE - Lei nº 14.133/2021. A Prefeitura 
Municipal de Choró, torna público que no dia 26 de Dezembro de 2024 às 09:00 horas, pelo 
endereço eletrônico https://compras.gov.br/, estará realizando o início dos trabalhos da licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006-2024-CE. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 
PASSAGENS MOLHADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE. 
Maiores informações via Plataformas: https://www.gov.br/pncp/pt-br; https://municipios-licitacoes.
tce.ce.gov.br/; https://www.Choró.ce.gov.br/; ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal no 
horário das 08:00 às 14:00 horas. Choró - CE, 11 de Dezembro de 2024. Ana Paula Estevão 
Silva - Agente de Contratação.

POSTO RS II
Torna público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE a Regularização 
da Licença de Operação para postos de combustíveis número 146/2020 e válida até 16/04/2025, localiza-
do na Rodovia Estadual Edson Queiroz. Nº 2228, Rio Novo, no município de Cascavel/Ceará. Foi deter-
minado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de licenciamento da SEMACE.

MARIA PEREIRA DE SOUZA
Torna público que requereu à Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Licença Previa (LP) e Licença de 
Instalação (LI) para construção de uma residência unifamiliar localizado na Alameda Estados Unidos s/n, MA1-07 
- Cidade Alpha, Eusébio/CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de 
Licenciamento da AMMA no qual esta publicação é parte integrante.

CAMINHA BARBOSA ENGENHARIA -- CNPJ 29.734.970/0001-00
Torna público que requereu à SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO a Licença de Instalação 
para construção de 4 residências unifamiliares localizadas na Rua 12, Lote J, K, L e M da quadra S, Loteamento Planalto Do Sol, 
Aquiraz-CE conforme resolução CONAMA 237/97. Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessárias para  o 
licenciamento ambiental na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

girlane
Retângulo



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº  24.01.02-PE

 

O(A)  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  através  do(a)  seu(ua)  Pregoeiro(a),  torna
público  que  realizará  as   10:00,  do  dia  08  de  janeiro  de  2025,   no  endereço
eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº 24.01.02-PE. Objeto:
REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS  E  EVENTUAIS  CONTRATAÇÕES  DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE..   O edital
e  seus  anexos,  poderão  ser  obtidos  nos  endereços  eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/ - . Desconsiderar publicação que circulou no
DOU, DOE e Jornal  O Estado no dia 11 de dezembro de 2024. Informações pelo
telefone:  (88) 3631-5950 ou no endereço: Av. Anastácio Braga, 195 - São Sebastião
- CEP:  62508-170 -  Itapipoca -  CE.  Itapipoca/CE,  20 de dezembro de 2024. José
Barbosa Xavier Júnior - PREGOEIRO(A). 

assinado eletronicamente
José Barbosa Xavier Júnior

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
PORTARIA Nº 112/2024



ASSINATURAS



CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

CERTIFICAMOS  que  o  aviso  de  licitação,  alusivo  ao  Pregão  na  forma
Eletrônico,  nº  24.01.02-PE,  constante  do  Processo  Administrativo  nº
00011.20241031/0001-08, foi afixado no dia 20 de dezembro de 2024, no
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Itapipoca e disponibilizado no(s)
endereço(s) eletrônico .

Itapipoca/CE,  20 de dezembro de 2024

assinado eletronicamente
José Barbosa Xavier Júnior

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
PORTARIA Nº 112/2024



ASSINATURAS



JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos vinte e três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, em atenção
à tramitação processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos
autos do processo licitatório nº , na modalidade, Pregão, constante do Processo nº
00011.20241031/0001-08, os comprovantes de  publicação do resumo do edital  no
DOU -  Diário  Oficial  da União;  DOE -  Diário  Oficial  do Estado;  Jornal  de Grande
Circulação. para o presente certame.

assinado eletronicamente
José Barbosa Xavier Júnior

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
PORTARIA Nº 112/2024
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Mercado de trabalho. O Instituto de Desenvolvimento do Trabalho (IDT) realiza hoje (20) o feirão para inclusão 
de pessoas LGBTI+ no mercado de trabalho. O evento ocorre no IDT/SINE do Centro, das 8 às 17h. Os traba-
lhadores poderão realizar o cadastro e serão encaminhados para as vagas do IDT/SINE em todo o estado.CIDADES

A informação que circula com muita objetividade junto 
aos diversos segmentos da zona norte do Estado e, sobretu-
do em Viçosa do Ceará diz respeito à instalação do Polo de 
Agricultura Irrigada na região.  Será o primeiro do Estado 
do Ceará e o 17º do Brasil integrante da Política Nacional 
de Irrigação (PNI). Semana passada, a Secretaria Nacional 
de Segurança Hídrica, do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional (MIDR), promoveu, no mu-
nicípio de Viçosa do Ceará, imã oficina para a criação do 
“Polo de Agricultura Irrigada da Ibiapaba. 

Agricultura irrigada na Ibiapaba

      Fortaleza, Ceará, Brasil  Sexta-feira, sábado e domingo, 20, 21 e 22 de dezembro de 2024  O ESTADO                     

Desenvolvimento
O Polo é uma grande oportunidade para o desen-

volvimento da Região da Ibiapaba como um todo, que 
é uma área muito importante para o agronegócio do 
Ceará. Quem pensa assim é o presidente da Federação 
da Agricultura e Pecuária do Estado do Ceará (Faec), 
Amílcar Silveira. 

E mais
A diretora do Departamento de Irrigação do MDIR, 

Larissa Rêgo, destacou o potencial do Brasil para 
Agricultura Irrigada e adiantou que o Ceará vai re-
ceber um Segundo Polo, possivelmente na Região do 
Cariri, no sul do Estado.

Agradecimento
Falando em nome do Governo Estadual Cearense, o 

secretário-executivo, Sílvio Carlos, do Agronegócio da 
SDE, agradeceu a parceria com MDIR e ressaltou que 
a ideia do perímetro é não apenas aumentar a área 
plantada na Ibiapaba, mas sobretudo, possibilitar o 
cultivo de culturas de maior valor agregado na região. 

Brevemente
A portaria de oficialização da criação do Polo 

deverá ser assinada nos próximos dias pelo ministro 
do MDIR, Wakdez Góes. Destaque-se que a oficina 
contou com a participação de representantes da Agên-
cia Nacional de Águas (ANA), Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as Secas (DNOCS), Companhia 
de Desenvolvimento dos Vales de São Francisco e do 
Parnaíba (Codevasf ), Superintendência do Desenvol-
vimento do Nordeste (Sudene), Rede Nacional de Irri-
gantes (Renai) e das prefeituras de Viçosa do Ceará e 
de outros municípios da região.

Reflorestamento
O Banco do Nordeste (BNB) confirma apoiamento 

ao projeto de Reflorestamento de 176 hectares de flo-
resta de Sabiá, na Fazenda Poço do Veado, no municí-
pio de Caridade, no Sertão Central do Ceará. Trata-se 
de iniciativa com financiamento de R$ 3,3 milhões, 
contratado no âmbito do FNE Verde Rural ABC, linha 
de crédito que incentiva a produção com baixa emis-
são de carbono na agricultura. 

Financiamento
Os recursos anunciados vão financiar o preparo do 

solo, aquisição e implantação de mudas certificadas 
da Mimosa Caesalpiniaefolia (sabiá), espécie com 
relevante importância econômica, tanto na produção 
controlada de madeira para corte, quantidade na gera-
ção de crédito de carbono, por meio da recomposição 
da mata nativa. Estamos atentos.

FOTO DIVULGAÇÃO/PREFEITURA DE CAUCAIA

Caucaia é o 15ª município nacional com mais presença de povos indígenas

O município de Caucaia, 
na Região Metropolitana de 
Fortaleza, é a quarta cidade 
nordestina com mais pes-
soas indígenas no Brasil. A 
informação foi confirmada 
pelos resultados do Censo 
Demográfico 2022, do Ins-
tituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE), que 
mapeou um total de 8.568 
localidades indígenas, dis-
tribuídas por todas as uni-
dades federativas do país. 
Os resultados censitários 
foram publicados na última 
quinta-feira (19). 

Ao passo que os resulta-
dos apontam que 355.679 
habitantes no município de 
Caucaia, cerca de 17.628 são 
pessoas indígenas, Caucaia é 
a cidade cearense com mais 
presença de pessoas indíge-
nas em seu território. Para 
chegar a conclusão o órgão 
aponta que definiu como in-
dígena a pessoa residente em 
localidades indígenas que se 
declarou indígena pelo quesi-
to de cor ou raça ou pelo que-
sito se considera indígena; ou 
a pessoa residente fora das 
localidades indígenas que se 
declarou indígena no quesito 
de cor ou raça. 

Detalhes da pesquisa 
apontam que o municí-
pio de Caucaia apresenta 
86,77% de pessoas indíge-
nas alfabetizadas. A faixa 
etária com mais pessoas in-
dígenas alfabetizadas é de 
15 a 19 anos com 97,12% 
das pessoas com essa idade 
alfabetizadas. Já a faixa etá-
ria com menor porcentagem 
de alfabetizados são pessoas 
com 80 anos ou mais, cerca 
de 47,42% da população é 
alfabetizada.  

Sobre os domicílios urba-
nos e rurais ocupados por 
pessoas indígenas os nú-
meros mostram que 67,01% 
das pessoas indígenas vi-
vem em situação urbana na 

Caucaia e 32,99 vivem em 
situação rural. Dados mais 
detalhados mostram a si-
tuação desses domicílios. 
46,58% dos domicílios em 
áreas urbanas têm cone-
xão com a rede de esgoto, o 
percentual cai para 13,52% 
em domicílios em áreas ru-
rais.  Sobre o abastecimen-
to de água pela rede geral, 
62,11% dos domicílios em 
áreas urbanas são benefi-
ciados e apenas 20,28% dos 
domicílios em áreas rurais 
têm acesso. Já sobre a coleta 
de lixo, dados mostram que 
62,01% dos domicílios em 
área urbana tem e 23,74% 
dos domicílios em áreas ru-
rais contam com o serviço. 

A plataforma de dados Pa-
norama indicadores do Cen-
so 2022 que agrupa os resul-
tados das pesquisas aponta 
ainda que nacionalmente a 
cidade da RMF é o 15ª mu-
nicípio que tem presença de 
povos indígenas. O estado do 

Amazonas aparece em oito 
dos 15 primeiros ranquea-
dos, o município tem no total 
490.935 pessoas indígenas e é 
apontado pela pesquisa como 
o estado com mais presença 
indígena no Brasil. 

Ainda de acordo com os 
resultados da pesquisa, Cau-
caia concentra 57 das 200 
localidades indígenas cearen-
ses. O Amazonas é o estado 
com o maior número de lo-
calidades indígenas (2.571). 
Em seguida vêm Mato Gros-
so com 924, o Pará com 869 e 
o Maranhão com 750.

Povos Indígenas no CE
O Ceará aparece em 10º 

lugar no ranking dos 10 pri-
meiros estados que têm mais 
povos indígenas. De acordo 
com o panorama são 56.372 
indígenas em territórios ce-
arenses. Entre os estados 
nordestinos, o Ceará fica em 
4º lugar. Os três primeiros 
lugares são ocupados por 

Bahia (229.443), estado nor-
destino que mais tem pesso-
as indígenas -segundo lugar 
nacionalmente-, seguido 
por Pernambuco (106.646) 
e Maranhão (57.166). No 
Brasil são 1.694.836 pessoas 
indígenas. 

O Censo também apre-
sentou os quantitativos de 
localidades indígenas que 
não integram as terras in-
dígenas. O Ceará tem 159 
localidades fora das terras 
indígenas. O IBGE define 
como localidades indígenas 
todos os lugares com aglo-
merados permanentes de 15 
ou mais moradores indíge-
nas, seja em áreas urbanas 
ou rurais. Elas incluem al-
deias, comunidades, sítios, 
acampamentos, instituições 
de acolhimento e outras for-
mas de organização socioes-
pacial dessas populações.

Por: Hyago Felix (estagiário 
sob supervisão de editores)

Caucaia é a 4a cidade no Nordeste com 
mais pessoas indígenas, aponta IBGE 
Duas cidades baianas e uma de Pernambuco lideram
o ranking entre as cidades nordestinas com mais indígenas 

TECNET PROVEDOR DE ACESSO
AS REDES DE COMUNICAÇÃO LTDA.

CNPJ nº 07.054.341/0001-99 - NIRE nº 23.201.870.664
Ata da Resolução de Sócia realizada em 12 de dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada às 8 horas do dia 12 de dezembro de 2024, na sede da Tecnet 
Provedor de Acesso as Redes de Comunicação Ltda. (“Sociedade”), situada na Cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará, na Rua Leonardo Mota, nº 2.301, sala da diretoria 1, Dionísio Torres, CEP 60170-
176. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de sócia 
representando a totalidade do capital social da Sociedade. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Danilo Donati Perez e secretariados pela Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco. 3. Ordem 
do dia: Deliberar sobre: (i) a outorga, pela Companhia, para assegurar o fiel, pontual e integral 
cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Triple Play Brasil 
Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 23.438.929/0001-00 (“Emitente”), pela Cabo Serviços 
de Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.952.192/0001-61 (“Cabo Serviços”), pela 
Videomar Rede Nordeste S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 63.356.042/0001-80 (“Videomar”), pela 
Companhia e pela Azza Telecom Serviços em Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
14.813.631/0001-34 (“Azza”” e, em conjunto com a Cabo Serviços, Videomar e Companhia, as 
“Fiadoras” ou “Fiduciantes”), no âmbito da 2ª (segunda) emissão de notas comerciais escriturais, em 
série única, com garantia fidejussória, da Emitente, no valor total de R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco 
milhões de reais) (“Notas Comerciais Escriturais” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão 
objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de registro automático, sem análise prévia da CVM, 
nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei 14.195”), Lei n° 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), do artigo 
26, inciso V da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais leis e regulamentações aplicáveis 
(“Oferta”), perante os titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Titulares de Notas Comerciais 
Escriturais”) por meio do “Termo de Emissão da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais 
Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública, da Triple Play Brasil Participações S.A.” 
(“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras e a Vórtx Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário, representando a comunhão dos 
Titulares de Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário”), (1) de garantia fidejussória, na forma 
de fiança, nos termos do artigo 818 e 822 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2022, conforme 
alterada (“Código Civil”), com renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração 
de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 
830, 835, 837 e 839 todos do Código Civil, e artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, conforme alterada (“Fiança”), bem como a celebração do Termo de Emissão; e (2) de 
garantia real, na forma de cessão fiduciária, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei 4.728, 
da propriedade fiduciária, do domínio resolúvel e da posse indireta (a) na forma de cobrança, de 
titularidade da Companhia em um montante mínimo mensal equivalente, em conjunto com a cessão 
fiduciária de direitos creditórios outorgada pelas demais Fiduciantes, a R$ 8.800.000,00 (oito milhões 
e oitocentos mil reais), decorrentes da prestação de seus serviços; e (b) na forma de aplicação 
financeira da Companhia, em um montante mínimo mensal equivalente, em conjunto com a cessão 
fiduciária de aplicações financeiras outorgada pelas demais Fiduciantes, a R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais); e (c) decorrentes e contidos em determinada conta vinculada a ser aberta pela 
Companhia, mantida junto a determinado banco depositário (“Conta Vinculada”) (sendo (a), (b) e (c), 
em conjunto, os “Direitos Cedidos Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária” respectivamente, e a 
Cessão Fiduciária, em conjunto com a Fiança, as “Garantias”), bem como a celebração de 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” entre as 
Fiduciantes, o Agente Fiduciário e a Emitente, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de 
Cessão Fiduciária” ou “Contrato de Garantia”); (ii) a autorização aos administradores e demais 
representantes legais da Companhia, para firmar o Termo de Emissão, o “Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, Sob Regime de Garantia Firme, de Notas Comerciais Escriturais, 
em Série Única, da 2ª (Segunda) Emissão da Triple Play Brasil Participações S.A.”, a ser celebrado 
entre a Emitente, as Fiadoras e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), o Contrato de 
Garantia e demais instrumentos necessários para a realização da emissão das Notas Comerciais 
Escriturais pela Emitente e outorga das Garantias pela Companhia, inclusive eventuais aditamentos; 
e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pelos administradores e demais representantes 
legais da Companhia, relacionados às deliberações acima. 4. Deliberações: Após análise da matéria 
da ordem do dia, foram tomadas, por unanimidade de votos e sem reservas, as seguintes 
deliberações: (i) aprovar a outorga, pela Companhia, para assegurar o fiel, pontual e integral 
cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Emitente e pelas Fiadoras no 
âmbito da Emissão e da Oferta, (1) da Fiança, bem como a celebração do Termo de Emissão; e (2) 
da Cessão Fiduciária, bem como a celebração do Contrato de Garantia; (ii) aprovar a autorização aos 
administradores e demais representantes legais da Companhia, para firmar o Termo de Emissão, o 
Contrato de Distribuição, o Contrato de Garantia e demais instrumentos necessários para a realização 
da emissão das Notas Comerciais Escriturais pela Emitente e outorga das Garantias pela Companhia, 
inclusive eventuais aditamentos; e (iii) aprovar a ratificação de todos os atos já praticados pelos 
administradores e demais representantes legais da Companhia, relacionados às deliberações acima. 
5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os trabalhos, com a lavratura 
desta ata, a qual foi lida e aprovada por todos os presentes. O presente documento é assinado em 
data posterior de forma digital, permanecendo seus efeitos modulados a partir da data original do 
documento, qual seja 12 de dezembro de 2024. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata da 
Resolução de Sócia da Tecnet Provedor de Acesso as Redes de Comunicação Ltda., realizada em 
12 de dezembro de 2024, às 8 horas. Fortaleza, 12 de dezembro de 2024. Danilo Donati Perez - 
Presidente da Mesa, Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretária da Mesa. Sócia única: Triple 
Play Brasil Participações S.A., Danilo Donati Perez, Paloma Mansano Teixeira Vellasco. Junta 
Comercial do Estado do Ceará - Certifico o registro sob o nº 6980037 em 17/12/2024. Protocolo 
242094538 de 13/12/2024. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

VIDEOMAR REDE NORDESTE S.A.
Companhia Fechada

CNPJ nº 63.356.042/0001-80 - NIRE nº 23.300.020.103
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada às 10 horas do dia 12 de dezembro de 2024, na sede da Videomar 
Rede Nordeste S.A. (“Companhia”), situada na Cidade de Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
Rua Leonardo Mota, nº 2301, Dionísio Torres, CEP 60.170-176. 2. Convocação e presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas”, 
arquivados na sede social, observado o disposto no §4 do artigo 124 da Lei nº 6404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Danilo Donati Perez e secretariados pela Sra. Paloma Mansano Teixeira 
Vellasco. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a outorga, pela Companhia, para assegurar o fiel, 
pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Triple Play 
Brasil Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 23.438.929/0001-00 (“Emitente”), pela Cabo 
Serviços de Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.952.192/0001-61 (“Cabo 
Serviços”), pela Companhia, pela Tecnet Provedor de Acesso as Rede de Comunicação Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.054.341/0001-99 (“Tecnet”) e pela Azza Telecom Serviços em 
Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 14.813.631/0001-34 (“Azza”” e, em conjunto com 
a Cabo Serviços, Companhia e Tecnet, as “Fiadoras” ou “Fiduciantes”), no âmbito da 2ª (segunda) 
emissão de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia fidejussória, da Emitente, no 
valor total de R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de reais) (“Notas Comerciais Escriturais” e 
“Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o rito de 
registro automático, sem análise prévia da CVM, nos termos da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 
2021, conforme alterada (“Lei 14.195”), Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), do artigo 26, inciso V da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
160”), e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), perante os titulares das Notas 
Comerciais Escriturais (“Titulares de Notas Comerciais Escriturais”) por meio do “Termo de 
Emissão da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da Triple Play Brasil Participações S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a 
Companhia, as Fiadoras e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade 
de agente fiduciário, representando a comunhão dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais 
(“Agente Fiduciário”), (1) de garantia fidejussória, na forma de fiança, nos termos do artigo 818 e 822 
da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2022, conforme alterada (“Código Civil”), com renúncia aos 
benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 835, 837 e 839 todos do Código Civil, e 
artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Fiança”), bem 
como a celebração do Termo de Emissão; e (2) de garantia real, na forma de cessão fiduciária, nos 
termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei 4.728, da propriedade fiduciária, do domínio resolúvel e 
da posse indireta (a) na forma de cobrança, de titularidade da Companhia em um montante mínimo 
mensal equivalente, em conjunto com a cessão fiduciária de direitos creditórios outorgada pelas 
demais Fiduciantes, a R$ 8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil reais), decorrentes da prestação 
de seus serviços; e (b) na forma de aplicação financeira da Companhia, em um montante mínimo 
mensal equivalente, em conjunto com a cessão fiduciária de aplicações financeiras outorgada pelas 
demais Fiduciantes, a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais); e (c) decorrentes e contidos em 
determinada conta vinculada a ser aberta pela Companhia, mantida junto a determinado banco 
depositário (“Conta Vinculada”) (sendo (a), (b) e (c), em conjunto, os “Direitos Cedidos 
Fiduciariamente” e “Cessão Fiduciária” respectivamente, e a Cessão Fiduciária, em conjunto com 
a Fiança, as “Garantias”), bem como a celebração de “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios e Outras Avenças” entre as Fiduciantes, o Agente Fiduciário e a Emitente, na 
qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cessão Fiduciária” ou “Contrato de Garantia”); 
(ii) a autorização à Diretoria e demais representantes legais da Companhia, para firmar o Termo de 
Emissão, o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob Regime de Garantia 
Firme, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 2ª (Segunda) Emissão da Triple Play 
Brasil Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, as Fiadoras e o Coordenador Líder 
(“Contrato de Distribuição”), o Contrato de Garantia e demais instrumentos necessários para a 
realização da emissão das Notas Comerciais Escriturais pela Emitente e outorga das Garantias pela 
Companhia, inclusive eventuais aditamentos; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela 
Diretoria e demais representantes legais da Companhia, relacionados às deliberações acima. 
5. Deliberações: Após análise da matéria da ordem do dia, foram tomadas, por unanimidade de votos 
e sem reservas, as seguintes deliberações: (i) aprovar a outorga, pela Companhia, para assegurar o 
fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Emitente 
e pelas Fiadoras no âmbito da Emissão e da Oferta, (1) da Fiança, bem como a celebração do Termo 
de Emissão; e (2) da Cessão Fiduciária, bem como a celebração do Contrato de Garantia; (ii) aprovar 
a autorização à Diretoria e demais representantes legais da Companhia, para firmar o Termo de 
Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Garantia e demais instrumentos necessários para 
a realização da emissão das Notas Comerciais Escriturais pela Emitente e outorga das Garantias pela 
Companhia, inclusive eventuais aditamentos; e (iii) aprovar a ratificação de todos os atos já praticados 
pela Diretoria e demais representantes legais da Companhia, relacionados às deliberações acima. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os trabalhos, com a lavratura 
desta ata, a qual foi lida e aprovada por todos os presentes. O presente documento é assinado em 
data posterior de forma digital, permanecendo seus efeitos modulados a partir da data original do 
documento, qual seja 12 de dezembro de 2024. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária da Videomar Rede Nordeste S.A., realizada em 12 de dezembro de 
2024, às 10 horas, lavrada em livro próprio e assinada pelos acionistas representantes da totalidade 
do capital social. Fortaleza, 12 de dezembro de 2024. Danilo Donati Perez - Presidente da Mesa, 
Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretária da Mesa. Junta Comercial do Estado do Ceará - 
Certifico o registro sob o nº 6980040 em 17/12/2024. Protocolo 242094473 de 13/12/2024. Lenira 
Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE – O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do seu 
Pregoeiro(a), torna público que realizará às 10h, do dia 08 de Janeiro de 2025, no endereço 
eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.01.02-PE. Objeto: 
Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Contratações de serviços de locação de 
veículos operacionais destinados a atender as necessidades dos diversos Órgãos do Município 
de Itapipoca-CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: 
https://compras.m2atecnologia.com.br; https://www.tce.ce.gov.br; https://www.itapipoca.ce.gov.br/. 
DESCONSIDERAR PUBLICAÇÃO QUE CIRCULOU NO DOU, DOE E JORNAL O ESTADO NO DIA 11 
DE DEZEMBRO DE 2024. Informações pelo Telefone: (88) 3631- 5950 ou no Endereço: Av. Anastácio 
Braga, Nº 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 19 de Dezembro de 
2024. José Barbosa Xavier Júnior – Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ/CE - AVISO DE LICITAÇÃO - PRE-
GÃO Nº 2024.11.27.1. A Câmara Municipal De Icó, através da sua Pregoeira, torna público que 
realizará as 08:00, do dia 08 de janeiro de 2025,  no endereço eletrônico https://compras.m2a-
tecnologia.com.br/, PREGÃO nº 2024.11.27.1. Objeto: Contratação de empresa especializada 
em assessoria e consultoria ao setor público, com foco na otimização dos serviços prestados 
pela Câmara Municipal de Icó, Ceará, visando aprimorar a qualidade e eficiência no atendimen-
to aos cidadãos icoenses.  O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrôni-
cos https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações no endereço: Av. Ilídio Sampaio, 2071 
– Centro. Icó/CE, 20 de dezembro de 2024. Eliziane do Nascimento Araújo - Pregoeira.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ICÓ/CE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
Nº 2024.11.26.1. A Câmara Municipal De Icó, através da sua Pregoeira, torna público que realizará 
as 14:00, do dia 08 de janeiro de 2025,  no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.
com.br/, PREGÃO nº 2024.11.26.1. Objeto: Contratação de empresa para prestação de servi-
ços técnicos especializados de  assessoria e consultoria na área de compliance em proteção de 
dados, em conformidade com a Lei nº 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados LGPD, jun-
to a Câmara Municipal de Icó/CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços 
eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/. Informações no endereço: Av. Ilídio Sampaio, 
2071 – Centro. Icó-CE, 20 de dezembro de 2024. Eliziane do Nascimento Araújo - Pregoeira.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121302/2024 – 
A Prefeitura Municipal de Coreaú-CE, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006, e de demais normas aplicáveis, Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço 
Por Item, Objetivando Aquisição de gás liquefeito de petróleo GLP e botijão GLP vazio (vazilhame) destinadas a suprir ás demandas das diversas 
secretarias do Município de Coreaú/CE. A Sessão será realizada através do Portal ‘Licita Coreaú’, pelo Endereço Eletrônico: https://licitacoreauce.com.
br/, no dia 08 de Janeiro de 2025, às 09h. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no PNCP, no Portal de Licitações do TCE, no Site Oficial 
do Município e na Plataforma de realização do certame. Coreaú-CE, 18 de Dezembro de 2024. Francisco Douglas de Souza Farias – Ordenador de 
Despesas.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
030/2024 PROCESSO Nº 2024.12.10.01 – A Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro-CE, através da sua Pregoeira, torna público que realizará às 09h, do 
dia 06 de Janeiro de 2025, no Endereço Eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 030/2024, Processo Nº 2024.12.10.01. 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados ao atendimento da Merenda Escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
da Rede de Ensino Público Municipal, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Piquet Carneiro - CE. O Edital 
e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/ - www.piquetcarneiro.ce.gov.br - https://licitacoes.
tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone: (88) 35161800 ou no endereço: Praça Mariano Aires, S/N, Centro, Piquet Carneiro-CE. CEP: 63605-000. Piquet 
Carneiro-CE, 20 de Dezembro de 2024. Francisca Vera Lúcia Barbosa Lima – Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024/SRP – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023/SRP/FG – O Município de Crateús – CE, através da Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças, 
para fins de atendimento ao disposto no § 2º, Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES e ficam 
mantidos os preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº 007/2024/SRP, originária do Pregão Eletrônico Nº 020/2023/SRP/FG, cujo OBJETO 
é Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de materiais de expediente para atender as necessidades 
das Diversas Secretarias do Município de Crateús-CE. Crateús-CE, 19 de Dezembro de 2024. Edson Lucas da Silva – Ordenador da Secretaria do 
Planejamento e Gestão das Finanças.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024/SRP – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023/SRP/FG – O Município de Crateús-CE, através da Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças, 
para fins de atendimento ao disposto no § 2º, Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES e ficam 
mantidos os preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº 006/2024/SRP, originária do Pregão Eletrônico Nº 020/2023/SRP/FG, cujo OBJETO é 
Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de materiais de expediente para atender as necessidades das 
Diversas Secretarias do Município de Crateús – CE. Crateús-CE, 19 de Dezembro de 2024. Edson Lucas da Silva – Ordenador da Secretaria do 
Planejamento e Gestão das Finanças.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024/SRP – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023/SRP/FG – O Município de Crateús-CE, através da Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças, 
para fins de atendimento ao disposto no § 2º, Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES e ficam 
mantidos os preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº 008/2024/SRP, originária do Pregão Eletrônico Nº 020/2023/SRP/FG, cujo OBJETO 
é Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de materiais de expediente para atender as necessidades 
das Diversas Secretarias do Município de Crateús-CE. Crateús-CE, 19 de Dezembro de 2024. Edson Lucas da Silva – Ordenador da Secretaria do 
Planejamento e Gestão das Finanças.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024/SRP – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023/SRP/FG – O Município de Crateús-CE, através da Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças, 
para fins de atendimento ao disposto no § 2º, Art. 15 da Lei Federal Nº 8.666/93, torna público que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES e ficam 
mantidos os preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº 005/2024/SRP, originária do Pregão Eletrônico Nº 020/2023/SRP/FG, cujo OBJETO 
é Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de materiais de expediente para atender as necessidades 
das Diversas Secretarias do Município de Crateús-CE. Crateús-CE, 19 de Dezembro de 2024. Edson Lucas da Silva – Ordenador da Secretaria do 
Planejamento e Gestão das Finanças.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE – 
O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do seu Pregoeiro(a), torna público que realizará às 10h, do dia 08 de Janeiro de 2025, no endereço eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.01.02-PE. Objeto: Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Contratações de 
serviços de locação de veículos operacionais destinados a atender as necessidades dos diversos Órgãos do Município de Itapipoca-CE. O Edital e seus 
anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br; https://www.tce.ce.gov.br; https://www.itapipoca.ce.gov.br/. 
DESCONSIDERAR PUBLICAÇÃO QUE CIRCULOU NO DOU, DOE E JORNAL O ESTADO NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2024. Informações pelo 
Telefone: (88) 3631- 5950 ou no Endereço: Av. Anastácio Braga, Nº 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE. Itapipoca-CE, 19 de Dezembro 
de 2024. José Barbosa Xavier Júnior – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2024.12.19.01 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ, ATRAVÉS DO SEU PREGOEIRO OFICIAL, TORNA PÚBLICO QUE 
REALIZARÁ AS 09:00, DO DIA 06 DE JANEIRO DE 2025, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.19.01. OBJETO: AQUISIÇÃO COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CE, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. O EDITAL E SEUS 
ANEXOS, PODERÃO SER OBTIDOS NOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS HTTPS://COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/ - HTTPS://WWW.
CARIRIACU.CE.GOV.BR/DIARIO.PHP. INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (88) 3547-1122 OU NO ENDEREÇO: RUA PARQUE RECREIO 
PARAISO, S/N. CARIRIAÇU/CE, EM 20 DE DEZEMBRO DE 2024. JOSÉ LENOS BESSA BATISTA – PREGOEIRO OFICIAL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2024.12.19.02 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CEARÁ, ATRAVÉS DO SEU PREGOEIRO OFICIAL, 
TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ AS 09:00, DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2025, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO HTTPS://COMPRAS.
M2ATECNOLOGIA.COM.BR/, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.19.02. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS ALIMENTARES, 
ALIMENTAÇÃO ORAL E ENTERAL E MATERIAIS DE SUPORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CARIRIAÇU-CEARÁ, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. O EDITAL E SEUS ANEXOS, PODERÃO SER OBTIDOS 
NOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS HTTPS://COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/ - HTTPS://WWW.CARIRIACU.CE.GOV.BR/DIARIO.PHP. 
INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (88) 3547-1122 OU NO ENDEREÇO: RUA PARQUE RECREIO PARAISO, S/N. CARIRIAÇU/CE, EM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024. JOSÉ LENOS BESSA BATISTA – PREGOEIRO OFICIAL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Extrato do 6º Termo Aditivo ao Contrato Nº; SE-PE005/22. Contratante: Secretaria de 
Educação Contratada: Work Tech Serviços LTDA, Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de transporte escolar, para atender a demanda 
do Município de Independência/CE. Origem: Pregão Eletrônico Nº SE-PE005/22 finalidade do Termo Aditivo/Amparo Legal: Prorrogação do prazo, com 
base no inciso II do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Vigência: 01/01/2025 a 30/06/2025 data da assinatura: 10/12/2024 Assina Pela 
Contratada: Joaquim Francisco Oliveira Magalhaes. Assina Pela Contratante: José Edilson Lima Coutinho. Independência-Ce. 19 de dezembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.001/2025-PERP

O Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos interessados, o
edital do Pregão Eletrônico nº 13.001/2025-PERP, cujo objeto: Registro de preço para
aquisição de alimentos destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
para atendimento das necessidades da Secretaria de Educação. Recebimento das
propostas: a partir desta publicação até o dia 09/01/2025, às 08h, horário de Brasília,
abertura das propostas, no sítio www.bbmnet.com.br.

O início da sessão de disputa de preços: 09/01/2025 às 09h, horário de Brasília,
no sítio www.bbmnet.com.br.

Informações gerais: O Edital poderá ser obtido através do sítio referido acima e
demais informações poderão ser adquiridas no endereço: Rua Francisca Aves de Moraes,
s/n, 1º andar, Gerência Icó/ CE. Telefones: (88) 3561-1508, de segunda a sexta-feira, das
07:30h às 11:30h.

Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acesso ao sítio
www.bbmnet.com.br para verificação de informações e alterações supervenientes.

PETRUS BARBOSA DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº; SE-PE002/22. Contratante: Secretaria de Educação
Contratada: Inova Prestadora de Servicos EIRELI EPP, objeto: Contratação de empresa para
a prestação de serviço de transporte escolar, para atender a demanda do Município de
Independência/CE. Origem: Pregão Eletrônico Nº SE-PE002/22 finalidade do Termo
Aditivo/Amparo Legal: Prorrogação do prazo, com base no inciso II do § 1º do art. 57 da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Vigência: 01/01/2025 a 30/06/2025. Data da Assinatura:
18/12/2024. Assina Pela Contratada: Milton Barreto Cavalcante Neto. Assina Pela
Contratante: José Edilson Lima Coutinho. Independência-Ce. 19 de dezembro de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº; SE-PE005/22. Contratante: Secretaria de Educação
Contratada: Work Tech Serviços LTDA, Objeto: Contratação de empresa para a prestação de
serviço de transporte escolar, para atender a demanda do Município de Independência/CE.
Origem: Pregão Eletrônico Nº SE-PE005/22 finalidade do Termo Aditivo/Amparo Legal:
Prorrogação do prazo, com base no inciso II do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993. Vigência: 01/01/2025 a 30/06/2025 data da assinatura: 10/12/2024 Assina
Pela Contratada: Joaquim Francisco Oliveira Magalhaes. Assina Pela Contratante: José
Edilson Lima Coutinho. Independência-Ce. 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024-PE

Objeto: Contratação de empresa para locação de transporte de alunos da Rede Pública do
Ensino Básico, junto a Secretaria de Educação do Município de Iracema/CE. Modalidade: Pregão
Eletrônico Nº 020/2024-PE.
Tipo: Menor Preço Global. Forma de Disputa: Aberto e Fechado.

A Comissão de Pregão comunica aos interessados que a Entrega das Propostas
Comerciais dar-se-á até o dia 08 de Janeiro de 2025, às 08h (Horário de Brasília).

O Edital está disponível nos sítios: https://bll.org.br/ (local de realização do
pregão), https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou www.iracema.ce.gov.br/licitacao.php.

Iracema-CE, 18 de dezembro de 2024.
FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE FERNANDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA
EXTRATO DE ADESÃO

Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 12.24.12.09.001-PA, com
Fundamento legal no art. 86 § 2º e Incisos I, II e III da NLLC nº 14.133/21, e Decreto Nº
11.462, de 31 de março de 2023, conforme os seguintes dados: Processo de Origem:
Pregão Eletrônico nº 01.008/2024 -PERP. Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde -
Pacatuba/CE. Objeto: aquisição de material permanente e consumo de interesse da
Secretaria de Educação do Município de Itaitinga - CE. Ata de Registro de Preços nº
01.008/2024 -PERP, Detendora da Ata: Educacional Industria de Moveis LTDA, Costa Lima
Comercio e Representações LTDA e Agil Comercio e Distribuidora de Equipamentos LTDA,
pelo Valor Global de R$ 1.586.821,80(Um milhão e quinhentos e oitenta e seis mil e
oitocentos e vinte e um reais e oitenta centavos). Despesa a ser custeada com recursos
alocados no orçamento municipal para o exercício de 2024, classificados sob o código:
12.03.12.361.0173.2.054.0000 E 12.03.12.365.0174.2.057.0000, Elemento de Despesa;
4.4.90.52.00 Fonte de Recursos: 1.540.0000.00. Maria Goretti Martins Frota - Secretaria de
Educação. Itaitinga/CE, 18 de dezembro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 12.24.12.18.001, do Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
12.24.12.09.001-PA, tendo como objeto a aquisição de material permanente e consumo de
interesse da Secretaria de Educação do Município de Itaitinga - CE. Contratante: Secretaria de
Educação - Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE. Contratadas: Educacional Indústria de Moveis LTDA,
Valor Global do Contrato: RS 628.522,00(seiscentos e vinte e oito mil e quinhentos e vinte e dois
reais). Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerentes a Secretaria de Educação, sob a seguinte dotação orçamentária: Relação Por: Dotação
Orçamentária; Elemento de Despesa; Fonte de Recursos; Valor Total: 12.03.12.361.0173.2.054.0000
- 4.4.90.52.00 - 1.540.0000.00 - R$ 422.742,00; 12.03.12.365.0174.2.057.0000 - 4.4.90.52.00 -
1.540.0000.00 - R$ 205.780,00; Valor Global: RS 628.522,00. Fundamentação Legal: Lei Federal Nº
14.133/21 - Lei das Licitacoes Publicas, alterada e consolidada. Vigência do Contrato: O prazo de
vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por
até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. Assina pela Contratante:
Maria Goretti Martins Frota: Itaitinga/CE, 18 de Dezembro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 12.24.12.18.002
Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 12.24.12.09.001-PA ,
tendo como objeto a aquisição de material permanente e consumo de interesse da
Secretaria de Educação do Município de Itaitinga - CE. Contratante: Secretaria de Educação
- Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE. Contratadas: Costa Lima Comercio e Representações
LTDA Valor Global do Contrato: RS 574.373,80 (quinhentos e setenta e quatro mil e
trezentos e setenta e três reais e oitenta centavos). Dotação Orçamentária: As despesas
decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a
Secretaria de Educação, sob a seguinte dotação orçamentária: Relação Por: Dotação
Orçamentária; Elemento de Despesa; Fonte de Recursos; Valor Total:
12.03.12.361.0173.2.054.0000 - 4.4.90.52.00 - 1.540.0000.00 - R$ 574.373,80 -
12.03.12.365.0174.2.057.0000 - 4.4.90.52.00 - 1.540.0000.00 - R$ 0,00; Valor Global: RS
574.373,80. Fundamentação Legal: Lei Federal Nº 14.133/21 - Lei das Licitações Publicas,
alterada e consolidada. Vigência do Contrato: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 05 (cinco) anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.Assina pela Contratante: Maria Goretti
Martins Frota: Itaitinga/CE, 18 de Dezembro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Contratos nº 12.24.12.18.003, do Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de
Preços nº 12.24.12.09.001-PA, tendo como objeto a aquisição de material permanente e
consumo de interesse da Secretaria de Educação do Município de Itaitinga - CE.
Contratante: Secretaria de Educação - Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE. Contratada Agil
Comercio e Distribuidora de Equipamentos LTDA Valor Global do Contrato: R$ RS
383.926,00 (trezentos e oitenta e três mil e novecentos e vinte e seis reais) . Dotação
Orçamentária: As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerentes a Secretaria de Educação, sob a seguinte dotação orçamentária: Relação Por:
Dotação Orçamentária; Elemento de Despesa; Fonte de Recursos; Valor Total:
12.03.12.361.0173.2.054.0000 - 4.4.90.52.00 - 1.540.0000.00 - R$ 211.518,00 -
12.03.12.365.0174.2.057.0000 - 4.4.90.52.00 - 1.540.0000.00 - R$ 172.408,00; Valor Global:
RS 383.926,00. Fundamentação Legal: Lei Federal Nº 14.133/21 - Lei das Licitacoes
Publicas, alterada e consolidada. Vigência do Contrato: O prazo de vigência da contratação
é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 05 (cinco)
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. Assina pela Contratante: Maria
Goretti Martins Frota: Itaitinga/CE, 18 de Dezembro de 2024.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.10.24-13PE

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 2024.10.24-13PE. Objeto: aquisição de equipamento
permanente e material de consumo para o centro integrado de Reabilitação de Itaitinga -
CIRI, para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Itaitinga - CE.

Empresas Vencedoras: Lote 01 - Grupo Max Comercio Serviços e Telecomunicações LTDA,
inscrita no CNPJ nº 08.769.154/0001-54, com o Valor Global de R$ 5.416,58 (cinco mil,
quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e oito centavos); Lote 02 - AGIL Comercio e
Distribuidora de Equipamentos LTDA, inscrita no CNPJ Nº 30.607.801/0001-80, com o valor
global de R$ 14.886,44 (quatorze mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco
centavos).

Adjudico e Homologo de acordo com O art. 28, Inciso I, da Lei Federal Nº
14.133/21 e suas demais determinações.

Itaitinga - CE, 18 de dezembro de 2024.
ÂNGELO LUÍS LEITE NÓBREGA

Secretário de Saúde

AVISO DE ADESÃO

Processo Administrativo de Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 12.24.12.09.001-PA
A Sra. Maria Goretti Martins Frota - Secretaria de Educação do Município de

Itaitinga/CE, no uso de suas atribuições legais e, considerando tudo o mais que consta do
presente, Ratifica o Procedimento Administrativo de Adesão a Ata Registro de Preços, tombado
sob o nº 12.24.12.09.001-PA, e vem emitir a presente Ratificação para Adesão a Ata de Registro
de Preços nº 01.008/2024 -PERP, gerenciada pela Secretaria de Saúde - PACATU BA / C E ,
celebrada em decorrência do Pregão Eletrônico nº 01.008/2024 -PERP, tendo como objeto a
aquisição de material permanente e consumo de interesse da Secretaria de Educação do
Município de Itaitinga - CE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e
demais exigências contidas no Edital, em favor do fornecedor: Educacional Industria de Moveis
LTDA, Costa Lima Comercio e Representações LTDA e AGIL Comercio e Distribuidora de
Equipamentos LTDA, no Valor Global de R$ 1.586.821,80(Um milhão e quinhentos e oitenta e
seis mil e oitocentos e vinte e um reais e oitenta centavos).

Despesa a ser custeada com recursos alocados no orçamento municipal para o
exercício de 2024, classificados sob o código: 12.03.12.361.0173.2.054.0000 e
12.03.12.365.0174.2.057.0000, Elemento de Despesa; 4.4.90.52.00 Fonte de Recursos:
1.540.0000.00.

Demais condições de contratação: conforme constante na Ata de Registro de
Preços e no Processo Licitatório mencionados.

Itaitinga-CE, 18 de dezembro de 2024.
MARIA GORETTI MARTINS FROTA

Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.01.02-PE

O(A) Fundo Municipal de Saúde, através do seu Pregoeiro(a), torna público que
realizará às 10h, do dia 08 de Janeiro de 2025, no endereço eletrônico:
https://compras.m2atecnologia.com.br/, Pregão Eletrônico Nº 24.01.02-PE. Objeto: Registro de
Preços visando Futuras e Eventuais Contratações de serviços de locação de veículos operacionais
destinados a atender as necessidades dos diversos Órgãos do Município de Itapipoca-CE.

O Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos:
https://compras.m2atecnologia.com.br; https://www.tce.ce.gov.br; https://www.itapipoca.ce.gov.br/.

Informações pelo Telefone: (88) 3631- 5950 ou no Endereço: Av. Anastácio
Braga, Nº 195 - São Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE.

Itapipoca-CE, 19 de dezembro de 2024.
JOSÉ BARBOSA XAVIER JÚNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.12.04.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Agente de Contratação/ Pregoeiro Oficial do Município de Jardim/CE, torna
público para conhecimento dos interessados Alteração ao Edital Convocatório, tendo em
vista a necessidade de alteração do Anexo I e Anexo II constantes na publicação
inicialmente realizada, em observância à acatamento de impugnação apresentada junto ao
Processo em epígrafe, a qual altera substancialmente a organização dos lotes.

Em atendimento ao § 1º, do Art. 55, da Lei 14.133/2021, informamos que o
prazo de abertura do certame será reagendado para o dia 08 de janeiro de 2025, às 09:00
horas (horário de Brasília - DF), considerando que a alteração das planilhas afeta a
formulação das propostas, sendo assim reaberto o prazo inicialmente estabelecido,
permanecendo os demais termos do Edital inalterados.

Informações no Setor de Licitações da Prefeitura, situada à Rua Leonel Alencar,
n° 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 no horário de 08:00 às 12:00hrs.

Informações pelo telefone (88) 3481-7445.

Jardim/CE, 19 de dezembro de 2024.
MATHEUS ANTONIO DE OLIVEIRA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20241111/2024

A Prefeitura Municipal de Jati - CE, torna público para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço Global,
objetivando Reestruturação do Estádio de Futebol "O Nogueirão" no valor estimado de R$
335.126,91 (trezentos e trinta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e noventa centavos).
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CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi  divulgado no(s) sítio(s) eletrônico ,  o aviso de Pregão nº
24.01.02-PE, na forma Eletrônica, na forma do Capítulo VI do Decreto Federal nº
10.024 de 20 de setembro de 2019, combinado com o inciso IV do §  1º do Art. 8º
da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  A(O)  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE,  torna  público  que
realizará  as  10:00  do  dia  08  de  janeiro  de  2025,  no  endereço  eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br,  Pregão  nº  24.01.02-PE.  Objeto:  REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E  EVENTUAIS  CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS OPERACIONAIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DOS DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE. .  Edital e seus anexos à
disposição na Comissão de Licitação, no endereço: Av. Anastácio Braga, 195 - São
Sebastião - CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE e no endereço eletrônico: .  Informações
pelo telefone  ou pelo email equipe.planejamento@itapipoca.ce.gov.br.

Itapipoca/CE, 23 de dezembro de 2024 

assinado eletronicamente
José Barbosa Xavier Júnior

PREGOEIRO(A)



ASSINATURAS


